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SECRETARIAS MUNICIPAIS

ADMINISTRAÇÃO - Tel. 3711-2565
Deira Alizia Visentin Villen

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Tel.  3732-2603

Viviane Maria Alves Mendes
Rua Carmen Dias Faria, 2161

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - Tel.  3711-2572
José Ricardo Cardozo Barreto

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - Cel. (11)99986-6438
Miguel Ignatios

COMUNICAÇÃO - Tel. 3711-2500
Lucas da Silva Mota

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

CULTURA - Tel. 3711-2556 | 3732-5057
Gilson Câmara Filgueiras

Rua Rio de Janeiro, 1763 Centro

DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - Tel. 3732-8844
Sandra Ribeiro Rosa Antonio

Rua Ceará, 1393 Centro

EDUCAÇÃO - Tel. 3711-2211
Lúcia Helena Lélis Dias

Rua Pernambuco, 1065 Centro

ESPORTES E LAZER - Tel. 3732-0756
Clayton Falanghe Macário

Rua Carmem Dias Faria, 1085 Bairro Alto

FAZENDA - Tel. 3711-2545 | 3711-2566
Waldir Rodrigues Alves

Rua Rio Grande do Sul, 1810

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE - Tel. 3731-2658
Maísa Grassi Novaes

Rua Maranhão, 1578 Centro

GESTÃO PÚBLICA - Tel. 3711-2500
Hadel Aurani

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

GOVERNO - Tel. 3711-2500

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

INDÚSTRIA, COMÉRCIO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Tel. 3711-2534 | 3711-2546

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

MEIO AMBIENTE - Tel. 3711-2559
Cláudio Hayashi

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

OBRAS | HABITAÇÃO
Tel. 3711-2543 | 3711-2544
Paulo Henrique Ciccone

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

PLANEJAMENTO E TRANSPORTE
Tel. 3711-2548 | 3711-2567

João José Dalcim
Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

SAÚDE - Tel. 3711-1430
Vanda Corina do Carmo Lovison Nassif Avellar

Rua Carmen Dias Faria, 2111

SERVIÇOS - Tel. 3711-1340
Ricardo Aurani

Avenida Anápolis, 777 Bairro Jurumirim

TURISMO - Tel. 3732-8009

Praça Romeu Bretas s/n (Prédio Concha Acústica)
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FALECIMENTOS
PERÍODO DE

11/08/16 A 17/08/2016

A Secretaria Municipal da Fazenda informa que
vence no próximo dia 31 de agosto, quarta-feira, a
2ª parcela para quem optou pagar o IPTU (Imposto
Predial e Territorial Urbano) em duas vezes. O con-
tribuinte que escolheu essa forma de pagamento
tem 10% de desconto.

A Prefeitura oferece ao contribuinte três op-
ções para pagamento: à vista com desconto de 20%;
em duas parcelas semestrais com desconto de 10%
ou em 10 parcelas sem desconto.

Aquele que teve seu carnê extraviado ou não o
recebeu em casa, poderá imprimi-lo pelo site da
Prefeitura da Estância Turística de Avaré.

Para emitir o documento, basta acessar o site
www.avare.sp.gov.br, clicar em Portal do Cidadão,
depois em Imobiliário, digitar o número de inscri-
ção do imóvel e o CPF do proprietário, clicar em
"OK", depois em Emitir Carnê de IPTU e por último
clicar em Gerar Carnê.

TRIBUTAÇÃO

2ª parcela do IPTU
vence no dia 31

MARIA DIAS MEDAGLIA
* 15.10.1925   + 11.08.2016
ESTELLA PIAGENTINI CRUZ
* 24.07.1921   + 11.08.2016

MARIA FERNANDES GONÇALVES
* 02.02.1931   + 11.08.2016
VERA THEODORO GARCIA
* 10.08.1937   + 12.08.2016

CARLOS EDUARDO VILARIÇO CARVALHO
* 04.06.1965   + 12.08.2016
WILSON BENEDITO GUELFI
* 20.03.1963   + 12.08.2016

ARIMAR FRANÇA DE SOUZA
* 19.07.1966  + 14.08.2016

LEANDRO ROSA DE MOURA
* 30.04.1991   + 15.08.2016

APARECIDA ANA ENGLER DE OLIVEIRA
* 24.10.1952   + 15.08.2016

CARLOS ALBERTO VADILLETTI
* 03.01.1924   + 15.08.2016

ANGELA LOPES BUENO
* 12.01.1959   + 18.08.2016



AVARÉ, 20 DE AGOSTO DE 2016 SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 786 3

INEDITORIAIS

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 1000692-98.2016.8.26.0073

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Avaré,
Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano José Forster Junior, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Lucas Cipriano Barreto CPF
379.930.258-18, RG 44.744.346-X, Brasileiro, que lhe foi propos-
ta uma ação de Procedimento Comum por parte de Fundação
Regional Educacional de Avaré - FREA, alegando em síntese: A
autora celebrou com o requerido contrato de prestação de servi-
ços educacionais, onde esteve matriculada e frequentou o curso
superior de LETRAS, cursando sua graduação nos anos de 2.010
a 2.011, no entanto, deixou de efetuar os pagamento das mensa-
lidades de setembro a outubro de 2.011. O valor atualizado do
débito acima referido totaliza R$ 4.367,41 que foi corrigido mone-
tariamente até a data da propositura da ação. Assim, requer a
citação do requerido, para que pague o valor, no prazo legal, ou,
caso deseje, conteste a ação, no prazo legal, e que ao final seja
julgada procedente a ação, com a condenação ao pagamento do
valor acima citado, devidamente atualizado, com correção mone-
tária desde o ingresso da ação, juros de 1% ao mês, a partir da
citação, honorários advocatícios, tudo calculado na forma da ta-
bela DEPRE. Protesta em provar o alegado por todos os meios
admitidos em direito, especialmente pelo depoimento pessoal do
requerido, sob pena de confesso. Dá-se à causa o valor de R$
4.367,41. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Avare.

CONVOCAÇÃO
PARA SELEÇÃO

JOVENS  QUE REALIZARAM O ALIS-
TAMENTO NO ANO DE 2016 E OS
ALISTADOS EM ANOS ANTERIORES,
QUE ESTÃO EM DÉBITO COM O SER-
VIÇO MILITAR:
Compareçam no "Ginásio de Espor-
tes Kim Negrão",
na data e horário constantes no lem-
brete e/ ou no verso de seu
Certificado de Alist amento Milit ar.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LEGISLATIVO

COMUNICADOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE AVARÉ

01. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AI Nº 025 de 26/08/2015, protocolo/processo nº 1823/15 de 26/
08/15,
Interessado: ANA BEATRIZ TAMASSIA DE MOURA LEITE - ME
CPF/CNPJ: 15.727.140/0001-33
Endereço: Rua São Paulo, Nº 1251, Avaré / SP

02. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE
AIP Nº 121 de 25/09/015, protocolo/processo nº 2059/15 de 11/10/15,
Interessado: ANA BEATRIZ TAMASSIA DE MOURA LEITE - ME
CPF/CNPJ: 15.727.140/0001-33
Endereço: Rua São Paulo, Nº 1251, Avaré / SP

03. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AI Nº 031 de 29/10/2015, protocolo/processo nº 2145/15 de 29/
10/2015,
Interessado: ANA BEATRIZ TAMASSIA DE MOURA LEITE - ME
CPF/CNPJ: 15.727.140/0001-33
Endereço: Rua São Paulo, Nº 1251, Avaré / SP

04. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE
AIP Nº 025 de 15/11/2015, protocolo/processo nº 2508/15 de
15/12/2015,
Interessado: ANA BEATRIZ TAMASSIA DE MOURA LEITE - ME
CPF/CNPJ: 15.727.140/0001-33
Endereço: Rua São Paulo, Nº 1251, Avaré / SP

05. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO NOTIFICAÇÃO PARA RE-
COLHIMENTO DE MULTA
AIF Nº 002 de 03/02/2016, protocolo/processo nº 209/16 de 03/
02/2016,
Interessado: ANA BEATRIZ TAMASSIA DE MOURA LEITE - ME
CPF/CNPJ: 15.727.140/0001-33
Endereço: Rua São Paulo, Nº 1251, Avaré / SP

06. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AI Nº 044 de 14/04/2016, protocolo/processo nº 687/16 de 14/
04/2016,

Interessado: ANA BEATRIZ TAMASSIA DE MOURA LEITE - ME
CPF/CNPJ: 15.727.140/0001-33
Endereço: Rua São Paulo, Nº 1251, Avaré / SP

07. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AI Nº 049 de 03/08/2016, protocolo/processo nº 1937/16 de 05/
08/2016,
Interessado: USINA AÇUCAREIRA FURLAN S/A
CPF/CNPJ: 56.723.257/0002-07
Endereço: Rodovia Presidente Castelo Branco km 254 - Avaré / SP

08. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE
AIP Nº 031 de 03/08/2016, protocolo/processo nº 1938/16 de
05/08/2016,
Interessado: USINA AÇUCAREIRA FURLAN S/A
CPF/CNPJ: 56.723.257/0002-07
Endereço: Rodovia Presidente Castelo Branco km 254 - Avaré / SP

09. COMUNICADO - TERMO
Termo Nº 019 de 053/08/2016, protocolo/processo nº 1939/16
de 05/08/2016,
Interessado: USINA AÇUCAREIRA FURLAN S/A
CPF/CNPJ: 56.723.257/0002-07
Endereço: Rodovia Presidente Castelo Branco km 254 - Avaré / SP

INDICAÇÕES E REQUERIMENTOS
APRESENTADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA EM

15 de agosto de 2016

INDICAÇÕES
Denilson Rocha Ziroldo- Presidente

-para que, por meio do setor competente, providencie em caráter de
urgência a implantação de iluminação pública e instalação de um cavalete
de água na área verde localizada na rua Vitor Guersio, próximo ao nº44, no
bairro Green Village, tendo em vista que os moradores do local fizeram
uma praça com recursos próprios e necessitam de iluminação e água.
-para que, por meio do setor competente, estude a possibilidade de alterar o
sentido da rua Vitor Guersio, localizada no bairro Green Village, de mão dupla
para mão única e proveja a implantação de um redutor de velocidade na
mesma via próximo ao nº44, tendo em vista que no local existe uma praça
que é frequentada por muitas crianças, visando a segurança de todos.
-para que, por meio do setor competente, providencie em caráter de
urgência a pintura da faixa de pedestres localizada na rua Sergipe, em
frente ao portão do Colégio Dimensão.
-para que, por meio do setor competente, providencie em caráter de
urgência a recuperação do leito carroçável da Alameda Angelo Contrucci,
próximo ao nº333.
-para que, por meio do setor competente, providencie em caráter de
urgência a recuperação do leito carroçável e construção de passeio públi-
co da rua Roldão Euphrásio Leal, próximo ao nº75.
-para que, por meio do setor competente, providencie em caráter de
urgência a recuperação do leito carroçável da rua Álvaro Lemos Torres, no
trecho entre a Travessa Antônio Cardoso de Oliveira e a rua João Fragozo.

Francisco Barreto de Monte Neto-1º Secretário
- para que seja efetuado por meio da secretaria competente, um estudo
para melhoria do acesso ao passeio público, o qual ladeia o Pronto Socor-
ro, pela Rua Mato Grosso, considerando que grande é o número de pesso-
as que o fazem pela rampa gramada, incorrendo em risco de acidentes,
(com foto).
-para que seja efetuada por meio da secretaria competente a troca de
vidros quebrados na porta lateral do Pronto Socorro, a qual dá acesso à
pediatria.
-para que seja efetuada por meio da secretaria competente, a instalação
de luminária com as respectivas lâmpadas, na Rua Dr. Sérgio Gonçalves
Chadad, no dois postes próximo à Rua Iaras, bairro Alto da Colina.
-para que seja efetuada por meio da secretaria competente, limpeza e
retirada de entulho na Rua Álvaro Figueiras, em toda sua extensão, no
bairro Plimec.
-para que seja efetuada por meio da secretaria competente, a retirada de bens
deteriorados, como macas, cadeiras e outros bens inservíveis, para manu-
tenção ou descarte, os quais se encontram no Pronto Socorro Municipal.
-para que seja efetuada por meio da secretaria competente, a sinalização
dos vidros do velório municipal com tarjas refletivas.

Edson Flavio Theodoro da Silva-2º Secretário
-Que através do setor competente, providencie a pintura das lombadas e
demarcação no solo de toda extensão da avenida Anápolis.
-Que através do setor competente, providencie com certa urgência a sina-
lização de solo tais como: faixas de pedestre, proibido estacionar, pare e
etc, além de uma lombada em frente e nas proximidades da Emeb Profes-
sor Carlos Papa localizada no Jardim Tropical, para maior segurança dos
pedestres, além dos pais e alunos que frequentam a referida escola.
-Que através do setor competente, realize a operação tapa buracos em
toda extensão da Rua Avelino Fernandes localizada no Bairro Santa

Elisabeth IV, que se encontra toda esburacada principalmente no trecho
entre as residências de número 411 e 541.
-Que através do setor competente, providencie a limpeza do córrego
localizado próximo ao campo de futebol do São Pedro na extensão da Rua
Ammos Contrucci no Bairro Parque Santa Elisabeth, afim de evitar a
proliferação de bichos peçonhentos.
-Que através do setor competente, notifique o proprietário ou realize a
limpeza do terreno localizado na Rua Luiz José Alves em frente ao número
153 localizada no Bairro Brabância que se encontra com entulho e mato alto.
-Que através do setor competente, providencie a limpeza (capina) da
calçada localizada no entorno da escola municipal Professor Carlos Papa
localizada no Jardim Tropical.

Antonio Leite de Oliveira
-REITERANDO indicação Nº612/2016, para que, por meio do setor com-
petente, estude a possibilidade de melhorar a iluminação da rotatória da
Av. Emílio Figueiredo com a Av. Paranapanema, no bairro Jardim Tropical,
bem como a sinalização da mesma.
-por meio do setor competente, estude a possibilidade de realizar manu-
tenção dos brinquedos e melhoria na iluminação do parquinho localizado no
bairro Balneário Costa Azul.

Benedito Braz Ferreira
-para que por meio do setor competente realize a limpeza de área verde
localizada na Rua Vital Brasil, no bairro Centro.
-para que por meio do setor competente verifique a possibilidade de
realizar manutenção e nivelamento nas lajotas da Rua Dr. Félix Fagundes.
-para que por meio do setor competente realize a troca de lâmpadas dos
postes de iluminação pública localizados na rua Antônio Preto Cardoso,
altura do número 107, no bairro Bonsucesso.

Bruna Maria Costa Silvestre
- para que por meio do setor competente providencie a manutenção do
leito carroçável operação tapa buracos em toda a extensão da Rua Samuel
Wainer, bairro Brabancia.
-para que por meio do setor competente providencie a manutenção do leito
carroçável operação tapa buracos em toda a extensão da Rua Osvaldo
Cruz, bairro Jurumirim.
-para que por meio do setor competente providencie a manutenção do leito
carroçável operação tapa buracos em toda a extensão da Rua Itaporanga,
bairro Jurumirim.
-para que por meio do setor competente providencie a manutenção do leito
carroçável operação tapa buracos na Rua Emílio Lombardi confluência
com a Rua Cabo Francisco Verpa, bairro Vila Operária.
-para que por meio do setor competente providencie a operação tapa
buracos e nivelamento do leito carroçável da Rua Roberto Keller confluên-
cia com a Rua Paulo Contrucci Leal, bairro Vila Operária.
-para que por meio do setor competente providencie a manutenção do leito
carroçável operação tapa buracos na Rua Milão, bairro Jardim Europa II,
defronte ao Posto Castelinho.
-para que por meio do setor competente providencie a manutenção do leito
carroçável operação tapa buracos na Avenida Francisco Gurgel Pismel
entre as Ruas Teodoro Colela e Dorival Vicentini, bairro Vila Martins III.
-para que por meio do setor competente providencie capinação do mato alto
que nasceu na guia do leito carroçável da Avenida Francisco Gurgel Pismel
entre as Ruas Teodoro Colela e Dorival Vicentini, bairro Vila Martins III.
-para que por meio do setor competente providencie capinação do mato
alto que nasceu na guia do leito carroçável da Rua João Gomes de
Oliveira, bairro Vila Operária
-para que por meio do setor competente providencie melhorias no escoa-
mento D'água empoçada na confluência das Ruas Paulo Contrucci Leal e
Roberto Keller, bairro Vila Operária.
-para que por meio do setor competente providencie repintura da faixa de
pedestres defronte a Creche Dona Adalgisa de Almeida Ward, localizada
na Rua Cesário Felice, bairro Brasil Novo.
-para que por meio do setor competente providencie com urgência a
limpeza do pátio da Antiga Fepasa localizado na Avenida Lineu Prestes,
bairro Água Branca, onde atualmente encontra se instalada a cooperativa
de reciclagens, existem lixos e similares espalhados por toda aquela
localidade principalmente sacolas plásticas, tornando se propício criadouro
de mosquitos que transmitem doenças caso ocorram chuvas.



-REITERANDO a Indicação nº 126 de 15/02/2016, para que por meio do
setor competente, providencie a instalação de uma Placa de "PROIBIDO
JOGAR LIXO E SIMILARES" e a retirada de entulhos e similares deposita-
dos de forma irregular em um terreno localizado na Rua São Manoel
confluência com a Avenida Brasília, bairro Vila Jardim. Solicitação feita
por moradores circunvizinhos ao local.
-para quem por meio do Setor Competente, providencie a recuperação do
leito carroçável - operação tapa buracos na Rua Padre Mauricio confluên-
cia com a Rua Ciro de Julio, bairro alto da colina.
-para quem por meio do Setor Competente, providencie a recuperação do
leito carroçável - operação tapa buracos na Rua da Colina, defronte ao
numeral 631, bairro Alto da Colina.

Eduardo David Cortez
-para que por meio do setor competente, seja atribuído, mediante edição
de decreto municipal, um nome de rua ao saudoso atirador de destaque da
respeitável instituição do Ministério da Defesa o Tiro de Guerra do Municí-
pio da Estância Turística de Avaré, Reynaldo Alvarez Neto Guimarães.

Ernesto Ferreira de Albuquerque
-INDICO para que providencie iluminação adequada nas rotatórias da
Avenida Emílio Figueiredo, no Jardim Paraíso.

Júlio Cesar Theodoro
-Para que o setor competente, estude as possibilidades da restauração e
a criação de um ponto turístico nos barracões da Avenida Major Rangel,
vítima de violência urbana.

Rosângela Paulucci Paixão Pereira
-por meio do setor competente, para que idealize Projeto de Lei, a ser
enviado a esta edilidade, versando sobre a obrigação de bares e casas
noturnas para realizarem a limpeza da frente de seus estabelecimentos
imediatamente ao seu fechamento. Ocorre que muitas vezes as calçadas
e ruas ficam sujas desde a madrugada até o amanhecer, quando pedes-
tres se deparam com tal descaso, sem contar o perigo de entupir bueiros
e auxiliar nas enchentes que estão acometendo a população. Com o
objetivo de solucionar tal problema solicitamos o pronto atendimento de tal
medida.
-por meio do setor competente, para que realize estudos que sejam fixa-
dos cartazes nos interiores dos veículos de transporte coletivo de nosso
município, informando a idade, de crianças e idosos, que garantem isen-
ção de pagamento da tarifa do transporte coletivo.
-por meio do setor competente, providencie poda de levante nas árvores
existentes na Praça Antonio Bove/Bairro Brabância.

REQUERIMENTOS
Denilson Rocha Ziroldo-Presidente

- que seja oficiado à ANATEL, bem como as operadoras de telefonia
móvel para que tomem as providências necessárias para que o sistema
de telefonia e internet móvel funcione de forma adequada em nosso
município.
- que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Pau-
lo Dias Novaes Filho, para que, por meio do setor competente, nos
forneça cópia integral do processo de licitação, bem como da execu-
ção da obra da reforma do antigo lanchodromo localizado no centro da
cidade.
- que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Paulo
Dias Novaes Filho, para que, por meio do setor competente, nos informe:
1) Quantas ambulâncias atendem o município?2) Quantos são os funcio-
nários habilitados para conduzirem estas ambulâncias?3) Existem ambu-
lâncias paradas para manutenção?4) Caso afirmativo, quantas são e qual
o prazo para voltarem a circular normalmente?
- que seja oficiado à Secretaria de Estado de Transportes e ao
Departamento de Estradas e Rodagens, para que nos informe se
existe projeto visando a melhoria da Rodovia João Mellão-SP 255,
do trecho compreendido entre a Rodovia Presidente Castelo Branco
e trecho da Rodovia Marechal Rondon, em São Manuel-SP, tendo em
vista que é uma via de ligação muito importante para nossa região e
devido à má conservação vem colocando em risco a vida de seus
usuários.
- que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Paulo
Dias Novaes Filho, para que, por meio do setor competente, nos infor-
me:1) Quantas multas foram aplicadas à SABESP entre os anos de 2013
e 2016? 2) Qual o valor pago proveniente dessas multas pela empresa ao
município neste período?

Roberto Araujo-Vice-Presidente
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento da Senhora HELENA ROCHA BREZIO.
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor MARIO FERNANDES GONÇALVES.
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor CARLOS EDUARDO VILARIÇO CARVALHO.
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor WILSON BENEDITO GUELFI.
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor ARTUR ANTONIO.

Francisco Barreto de Monte Neto-1º Secretário
- que seja reiterado o oficio ao COMUTRAN (Conselho Municipal de Trân-
sito), no sentido informar se estão sendo feitos estudos no sentido de
implantar o semáforo no pontilhão da Vila Martins II/III.
- que seja oficiado o COMUTRAN (Conselho Municipal de Trânsito), no
sentido informar quais as medidas adotadas em relação aos pedidos de
melhorias na sinalização na confluência das ruas Alagoas com a Pará, no
centro.

Edson Flavio Theodoro da Silva- 2º Secretário
- Que seja consignado em Ata de nossos trabalhos "VOTOS DE APLAU-
SOS E PARABENIZAÇÕES" ao Senhor ANTONIO FERREIRA DA SILVA,
o popular "Tatu", para que através do mesmo sejam parabenizados os
demais Garçons de nossa cidade pela passagem do Dia do Garçom,
comemorado na última quinta-feira dia 11 de agosto.
- Que seja oficiado o Senhor Prefeito da Estância Turística de Avaré, Paulo
Dias Novaes Filho, para que através do setor competente, realize estudos
a fim de investir na segurança do cemitério municipal, que está passando
por arrastões e depredações em seus túmulos, gerando revolta dos munícipes,
que se deparam com a desagradável situação ao ir visitar o local.

Antonio Leite de Oliveira
- que seja oficiado ao COMUTRAN - Conselho Municipal de Trânsito, para
que, nos informe a possibilidade de instalar redutor de velocidade na Rua
Saul Bertolaccini no bairro Jardim Paulistano. Justifica-se tal propositura, a
reinvindicação de moradores do local, que relatam a alta velocidade que os
motoristas trafegam, ressaltaram que a referida rua é bastante movimen-
tada e a construção deste redutor de velocidade é de extrema necessidade.
- que seja oficiado ao Exmo. Sr. Paulo Dias Novaes Filho, DD. Prefeito da
Estância Turística de Avaré, para que por meio do setor competente, nos
responda as seguintes indagações:1 - Qual o percentual da estrutura da
Secretária da Saúde foi informatizado?2 - Como está o processo para
informatizar 100%, tem um prazo para a conclusão?3 - Quais os setores já
foram informatizados?
- que seja oficiado o Senhor tenente Coronel Adalberto Vasconcelos Silva,
Comandante do 53º Batalhão da Polícia Militar do Interior, para que, infor-
me a esta Casa de Leis sobre a possibilidade de intensificar o patrulhamento
no Bairro Jardim Paraíso.

Benedito Braz Ferreira
- que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefei-
to Municipal, para que por meio do setor competente informe a esta Casa de
Leis, qual o valor em R$ (reais) investidos efetivamente pelo Governo do
Estado na Educação do município de Avaré, no exercício de 2015.

Bruna Maria Costa Silvestre
- que seja oficiado ao Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal,
para que por meio do Setor Competente informe a esta Casa de Leis, se
o município tem repassado pontualmente a parte patronal ao Instituto
AVAREPREV, bem como a parte referente aos servidores e qual a situa-
ção do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP.
- que seja oficiado ao Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal,
para que por meio do Setor Competente informe a esta Casa de Leis, se
o município tem repassado pontualmente os recursos próprios às entida-
des assistenciais da cidade e se as mesmas tem recebido repasses
Federais, Estaduais.
- que seja oficiado ao Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal,
para que por meio do Setor Competente informe a esta Casa de Leis, se
o município tem fiscalizado os serviços prestados pela Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP no que diz respeito
a manutenção das tubulações de água e esgoto quanto ao remendo do
leito carroçável ou reposições das lajotas retiradas. Vale salientar que
existem muitos buracos e afundamentos de solo de manutenções já
realizadas pela companhia, fato que tem causado muito transtorno aos
usuários das vias de nosso município.
- que seja oficiado ao Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal,
para que por meio do Setor Competente informe a esta Casa de Leis, qual
o valor gasto com a folha de pagamento dos servidores municipais de
janeiro de 2016 até a presente data. Favor enviar um relatório pormenori-
zado discriminando os valores pagos com salário base, quinquênios e
sexta parte, gratificações e horas extras bem como os outros adicionais.
- que seja oficiado ao Senhor Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal,
para que por meio do Setor Competente informe a esta Casa de Leis, se
algum funcionário público municipal participou da reunião com os mem-
bros da equipe CCR SPVIAS na última semana, para tratar da preocupa-
ção dos Empresários que tem seus comércios instalados às margens da
SP 255, Rodovia João Melão quanto a diminuição do fluxo de movimentos
em seus estabelecimentos e perda das entradas que hoje funcionam
normalmente. Vale salientar que os mesmos empregam centenas de fun-
cionários e não podemos em hipótese alguma prejudicar àqueles que
geram receitas e criam oportunidades de emprego para nossos munícipes.

Carlos Alberto Estati
- Considerando a grande quantidade de fios e cabos de telefonia espalhados
pelo chão e pendurados nos postes de diversas ruas da nossa cidade;
Considerando ainda que uma grande maioria da população não sabe dife-
renciar os cabos que servem para outros serviços e na maioria dos casos
os fios soltos nas ruas geram o temor da energização; REQUEIRO à Mesa,
após ouvida a Casa e dispensadas as formalidades regimentais,  que seja
oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré,
Paulo Dias Novaes Filho, para que responda a esta Casa de Leis os
seguintes questionamentos:1 - Existe algum órgão da administração pública
que acompanha, fiscaliza e orienta as empresas quanto à instalação dos
fios?2 - O município tem norma própria ou segue alguma outra norma que
tenha por objetivo estabelecer os procedimentos aplicáveis nos serviços de
instalação? 3 - O município tem norma própria que visa responsabilizar as
operadoras de Telefonia, TV e Internet por serviço mal feito?
- que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância Turística
de Avaré, Paulo Dias Novaes Filho, para que por meio da Secretaria
Municipal de Habitação forneça a esta Casa de Leis informações a respei-
to dos empreendimentos imobiliários aprovados por esse Poder Legislativo
a partir do ano de 2013 até a presente data:1 - Quantos pedidos para
implantação de empreendimentos imobiliários foram recebidos?2 - Relaci-
onar os pedidos recebidos, fornecendo o nome do proprietário e/ou res-
ponsável pelo empreendimento, mencionando a data da aprovação e
número do respectivo protocolo;3 - Informar quantas das solicitações

foram aprovadas e rejeitadas informando o motivo;4 - Qual é a área total
e o número de lotes de cada um desses empreendimentos:5 - Qual a
localização/endereço de cada empreendimento?
- Considerando que o comércio além de outras atividades atravessa uma
das suas piores crises, com faturamento em queda livre e muitas dificul-
dades para manter inclusive os níveis de emprego; REQUEIRO à Mesa,
após ouvida a Casa e dispensadas as formalidades regimentais, que seja
oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré,
Paulo Dias Novaes Filho, para que responda a esta Casa de Leis os
seguintes questionamentos:1 - A figura do "ambulante volante" (aquele
que não tem ponto fixo), como caminhões que comercializam móveis em
nossa cidade estão devidamente autorizados a operar no município?2 -
Quais são os critérios utilizados para a seleção e admissão desses ambu-
lantes em Avaré? 3 - A Prefeitura fiscaliza esses ambulantes cobrando as
taxas relativas ao trabalho? 4 - Se afirmativo fornecer relação detalhada
desses comerciantes, a partir do ano de 2015 até a presente data.

Eduardo David Cortez
- que seja oficiado à Secretaria   Municipal de Obras, para que informe a
esta Egrégia Casa Legislativa no sentido de responder de forma enfatizada
os quesitos a seguir : 1-) Qual o prazo do término das obras do  bairro -
Balneário Costa Azul? 2-) Qual a justificativa plausível das obras do
calçadão do bairro mencionado, encontrarem-se tão morosa/ Requeiro
ainda que, tomem providências urgentes em relação a isso, reiterando
proposição já solicitada como o requerimento nº 930/2016 e a resposta de
ofício nº 146/2016 e requerimentos nº 1587/2015, 1434/2015,1070/2015 e
indicação nº 1324/2014.

Ernesto Ferreira de Albuquerque
- REQUEIRO Votos de Parabenização ao Clube do Choro de Avaré pela
iniciativa de realizar a apresentação do Jornalista e Músico (Bandolinista)
Luiz Nassif ocorrida no dia 12 de agosto de 2016.

Júlio César Theodoro
- REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalidades
regimentais, e consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo
pesar pelo falecimento da senhora VERA THEODORO GARCIA, minha
querida tia, fato ocorrido em Avaré, no dia 12 de agosto de 2016 o corrente
fato, que causou grande consternação perante meus familiares e amigos,
uma vez que se tratava de pessoa benquista, pertencente de família
tradicional avareense.
- Ao Prefeito da Estância Turística de Avaré, Senhor Paulo Dias Novaes
Filho, e o Setor competente, para que estude a possibilidade de avançar
na lei de incentivos fiscais para empresas a fim de atender o futuro que
é atração de empresas para os parques industriais.
- Ao Prefeito da Estância Turística de Avaré, Senhor Paulo Dias Novaes
Filho, e o Setor competente, REITERANDO o requerimento 392/2016, que
solicita por meio de um relatório descritivo sobre o PROJETO BOIÓDROMO
contendo:1 - O projeto de engenharia e arquitetônico do Boiódromo com
todas as especificações técnicas possíveis;2 - Etapas das liberações de
recursos pelo DADE, quantas parcelas deliberadas;3 -  Previsão da reto-
mada das obras respeitando prazos legais;

Marcelo José Ortega
- ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr Paulo Dias Novaes Filho, para
que informe a esta Casa Legislativa qual a previsão para que as refeições
voltem a ser fornecidas aos servidores na garagem?
- ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr Paulo Dias Novaes Filho, para
que informe a esta Casa Legislativa se existe estudos para a pavimenta-
ção das ruas de terra do Distrito Barra Grande.
- ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr Paulo Dias Novaes Filho, para
que informe a esta Casa Legislativa as seguintes indagações a respeito de
funcionários públicos que estão afastados por conta da doença do alcoolis-
mo e outras substâncias psicoativas. 1- Atualmente qual o número de
funcionários afastados em decorrência do álcool ou de outras substâncias
psicoativas?2- O município presta assistência médica e psicológica para
estes funcionários e seus familiares?3- São desenvolvidas palestras
e ações preventivas voltadas aos funcionários públicos?

Rosângela Paulucci Paixão Pereira
- seja consignado em Ata de nossos trabalhos, um voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhora ESTELA PIAGENTINI CRUZ, ocorrido em
Avaré, no dia 11 de agosto do corrente, fato esse que causou grande
consternação perante aos familiares e amigos, uma vez que se tratava de
pessoa benquista, pertencente que era à família aqui radicada.
- que seja oficiado a SABESP (Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo), para que providencie a recuperação do leito
carroçável na Rua da Colina, defronte ao número 631 - Bairro Alto da
Colina, tendo em vista que o buraco ali existente foi efetuado pela respec-
tiva concessionária para efetuar reparos na rede de água e/ou esgoto e
até o presente momento ainda não foi consertado, causando transtornos
aos moradores e munícipes que se utilizam da referida via.
- que seja oficiado ao Secretário Municipal de Meio Ambiente, solicitando
realizar estudos e informar sobre a possibilidade de efetuar o plantio de
árvores frutíferas nas áreas públicas que margeiam a represa de nossa
cidade ou, até mesmo, envide esforços em firmar parcerias com hotéis e
estabelecimentos similares para tal fim.
- que seja oficiado  ao Exmo. Sr. Paulo Dias Novaes Filho, DD. Prefeito
Municipal da Estância Turística de Avaré, para que por meio do setor competen-
te, para que nos informe sobre a possibilidade de implantar em Avaré o serviço
de castração de cães e gatos, chamado de "Castramóvel", realizado em um
centro cirúrgico itinerante, a fim de que o mesmo atenda os diversos bairros de
nossa cidade, principalmente as comunidades mais carentes e distantes.
- que seja oficiado a Secretaria Municipal da Educação, informar sobre a
possibilidade de implantar, para os guardas civis municipais, um curso de
libras além de otimizar as instruções de como procederem com pessoas
portadoras de deficiência visuais.
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ATO DA MESA Nº 10/2016
(Dispõe sobre a constituição de Comissão Processante para
apuração de fatos no sentido de quebra de decoro parlamen-

tar por parte do Vereador Julio César Theodoro, e adota
outras providências.)

A MESA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE AVARÉ, usando de suas atribuições regimentais e legais,
RESOLVE:-
Considerando a denúncia protocolada pelo cidadão/eleitor Wilson
de Oliveira, registrada sob nº 648/2016, requerendo a abertura
de comissão processante para apuração de fatos no sentido de
eventual quebra de decoro parlamentar por parte do Vereador
Julio César Theodoro, tendo em vista utilizar-se do mandato para
a possível prática de atos de corrupção ou de improbidade admi-
nistrativa e proceder de modo incompatível com a dignidade da
Câmara ou faltar com o decoro na vida pública, de acordo com o
estabelecido no artigo 7º, I e III  do Decreto Lei 201/67;
Considerando que submetida ao Plenário a denúncia foi recebi-
da por unanimidade, obedecido, portanto o quórum necessário
para instalação;
Considerando que após a criação da comissão pelo Plenário, foi
procedido ao sorteio dos vereadores que deveriam integrar a
comissão, dentre os desimpedidos, sendo escolhidos os verea-
dores Eduardo David Cortez, Carlos Alberto Estati e Edson Flá-
vio Theodoro da Silva;
RESOLVE:-
Art. 1º - Fica criada a Comissão Processante n.º 001/2016, cujo
objetivo será apuração de fatos no sentido de eventual quebra
de decoro parlamentar por parte do Vereador Julio César
Theodoro e possível violação do preconizado no artigo 7º, I e III
do Decreto Lei 201/67.
Art. 2º - O processo, a que se refere o artigo anterior, deverá
estar concluído dentro de 90 (noventa) dias, contados da data
em que se efetivar a notificação do acusado.
Parágrafo Único - Transcorrido o prazo sem o julgamento, o
processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda
que sobre os mesmos fatos, conforme artigo 5º, VII  do Decreto
Lei 201/67.
Art. 3º - A Comissão será composta pelos Vereadores Edson
Flávio Theodoro da Silva, na qualidade de presidente, Eduardo
David Cortez, Relator e Carlos Alberto Estati, membro.
Art. 4º - A comissão poderá contar com apoio jurídico e adminis-
trativo dos funcionários do Legislativo, ficando a cargo da se-
cretaria das Comissões Permanentes o acompanhamento da
marcha processual.
Art. 5º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,
15 de agosto de 2016.-

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores
da Estância Turística de Avaré na data supra.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral Administrativo

CIRCULAR N º 27/2016 - DG     Avaré, 18 de Agosto de 2.016.

LEMBRETE
Estará presente a Sra. Fernanda Guerreiro, Psicóloga do
COSA, para prestar esclarecimentos a respeito das atri-
buições e desafios da citada entidade, atendendo ao
requerimento nº 1 164/2016, de autoria do V er. Vi Cortez e
outros, aprovado por unanimidade.
Senhor (a) Vereador (a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordiná-
ria de 22/08/2016 - Segunda Feira - às 19h00min.
Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presi-
dente Vereador Denílson Rocha Ziroldo  designou  para a Ordem
do Dia da Sessão Ordinária de 22 de Agosto do corrente ano, que
tem seu inicio marcado para as 19h00min,  a seguinte matéria:
1. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 10/2016 - Dis-
cussão Única
Autoria: Mesa Diretora
Assunto: Dispõe sobre alteração de dispositivos dos Decretos
Legislativos nº 37/1984 e 68/1992 e adota outras providências.
Anexo: Cópia do Projeto de Decreto Legislativo nº 10/2016 e dos

DENÍLSON ROCHA ZIROLDO
Presidente

 ROBERTO ARAUJO
Vice-Presidente

FRANCISCO BARRETO
DE MONTE NETO

1º Secretário

EDSON FLAVIO THEODORO
DA SILVA

2º Secretário

Pareceres do Jurídico e da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação.
2. PROJETO DE LEI Nº 22/2016 - Discussão Única
Autoria: V er. Júlio César Theodoro
Assunto: Dispõe sobre regras do funcionamento dos serviços
de saneamento básico na Estância Turística de Avaré.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 22/2016 e dos Pareceres do
Jurídico; e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
(Parecer Contrário)
3. PROJETO DE LEI Nº 62/2016 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre alterações na Lei nº 1.682, de 28 de
maio de 2013 e dá outras providências (Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa com Deficiência).
Anexo: Cópias do Projeto de Lei 62/2016 e dos Pareceres do
Jurídico; e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os
protestos de minha elevada estima e distinta consideração.

Exmo.(a). Sr . (a)
Vereador (a)
N E S T A

AO MUNÍCIPE DE AVARÉ
A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré torna
público a relação das proposituras protocoladas e lidas na ses-
são ordinária de 15/08/2016, a saber:
A íntegra das proposituras (projetos de leis; projetos de resolu-
ção, etc...) pode ser consultada no portal do poder legislativo
www.camaraavare.sp.gov.br através do link "proposituras".
Sugestões para aperfeiçoamento dos procedimentos podem ser
enviadas pelo e-mail: diretoria@camaraavare.sp.gov.br
" Projeto de Lei nº 77/2016
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre alteração da tabela de serviços cons-
tante da Lei nº 1.998, de 12 de abril de 2016.
" Projeto de Lei Complementar nº 78/2016
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Acrescenta o parágrafo 4º, ao Artigo 14, da Lei Comple-
mentar nº 126, de 02 de junho de 2010 e dá outras providências.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
TERMO ADITIVO Nº 23/2016
Referente: Prorrogação de 30 dias ao Contrato nº 25/2015 fir-
mado em 18/08/2015 - Pregão Presencial 11/2015 - Processo nº
27/2015
Contratante: Câmara de Vereadores da Estância Turística de
Avaré
Contratada: THE CENTER INFORMÁTICA LTDA EPP
Objeto: Contratação de empresa para instalação, locação, ma-
nutenção e suporte técnico de enlace de dados em fibra ótica,
visando a interligação dos prédios desta Edilidade, bem como
prestação de serviços de link dedicado de acesso à internet
para a Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré.
Valor: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) para um
período de 30 dias
Data do ajuste: 17/08/2016

DENÍLSON ROCHA ZIROLDO
Presidente da Câmara

LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 005/16 - PROCESSO Nº. 283/16
Objeto: Contratação de empresa especializada com fornecimento
de mão de obra, materiais, máquinas, equipamentos e serviços,
objetivando a execução da reforma da EMEB "Prof. Flávio Nas-
cimento".
Data de Encerramento: 21 de setembro de 2016 às 08:30 horas,
Dep. Licitação.
Data de Abertura: 21 de setembro de 2016 às 09:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 208 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 17 de agosto de 2016
- Olga Mitiko Hata - Presidente da CPJL.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 006/16 - PROCESSO Nº. 285/16
Objeto: Contratação de empresa especializada com fornecimento
de mão de obra, materiais, máquinas e equipamentos, objetivando
a execução da obra de Revitalização do Mercado e Largo do
Mercado.

Data de Encerramento: 23 de setembro de 2016  às 08:30 horas,
Dep. Licitação.
Data de Abertura: 23 de setembro de 2016  às 09:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 208 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 15 de agosto de 2016
- Olga Mitiko Hata - Presidente da CPJL.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 046/16 - PROCESSO Nº. 306/16
EXCLUSIVO PARA ME, EPP OU MEI

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de equipos
de bombas de infusão para o Pronto Socorro com fornecimento
de bombas em comodato
Data de Encerramento: 01 de setembro de 2.016 das 08h30min
às 09 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 01 de setembro de 2.016 às 09 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 216 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de agosto de 2.016
- Carolina Aparecida Franco de Freitas - Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/16 - PROCESSO Nº. 308/16
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de
seguro para veículos (ambulâncias) pertencentes às frotas do
SAMU e Pronto Socorro, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde
Data de Encerramento: 02 de setembro de 2.016 das 08h30min
às 09 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 02 de setembro de 2.016 às 09 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 216 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de agosto de 2.016
- Carolina Aparecida Franco de Freitas - Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 048/16 - PROCESSO Nº. 309/16
EXCLUSIVO PARA ME, EPP OU MEI

Objeto: Locação de tendas para a realização da Campanha Con-
tra a Poliomielite e Multivacinação (Vigilância Epidemiológica) e
Campanha Contra a Raiva Animal (Vigilância Sanitária)
Data de Encerramento: 05 de setembro de 2.016 das 08h30min
às 09 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 05 de setembro de 2.016 às 09 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 216 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de agosto de 2.016
- Carolina Aparecida Franco de Freitas - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 098/16 - PROCESSO N.º 304/16
COM COTA EXCLUSIVA PARA ME, EPP e MEI.

Objeto: Registro de preço pelo período de 12 meses, para futura
aquisição de material elétrico, conforme solicitação da Secreta-
ria Municipal de Educação.
Recebimento das Propostas: 24/08/2016 das 10 h até 06/09/
2016 às 08:30 h
Abertura das Propostas: 06/09/2016 das 08:35 h às 09:35 h
Início da Sessão: 06/09/2016 às 09:45 h
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 225 - www.bllcompras.org.br
- Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de agosto de
2016 - Franciele Lopes Nogueira - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 100/16 - PROCESSO Nº. 30716
EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI

Obejto: Aquisição de Lixeiras - Secretaria Municipal de Educação.
Recebimento das Propostas: 30 de Agosto de 2016 das 10 h até
13 de Setembro de 2016 às 08:30 horas.
Abertura das Propostas: 13 de Setembro de 2016 das 08:35 às 09:35 horas.
Início da Sessão: 13 de Setembro de 2016 às 09:45 horas
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 216 - www.bllcompras.org.br
- Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 18 de Agosto de
2016 - Andréia de Fátima Fragoso - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 101/16 - PROCESSO Nº. 312/16
COM COTA EXCLUSIVA PARA EMPRESAS DO TIPO ME, EPP, MEI
Objeto: Aquisição de Eletrodomésticos e Equipamentos de Cozi-
nha - Secretaria Municipal de Educação.
Recebimento das Propostas: 06 de Setembro de 2016 das 10 h
até 20 de Setembro de 2016 às 08:30 horas.
Abertura das Propostas: 20 de Setembro de 2016 das 08:35 às 10:55 horas.
Início da Sessão: 20de Setembro de 2016 às 11:00 horas
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 216 - www.bllcompras.org.br
- Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 18 de Agosto de
2016 - Andréia de Fátima Fragoso - Pregoeira.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/16 - PROCESSO Nº 313/16
Objeto: Registro de Preços de 2500 (dois mil e quinhentos) cen-
tímetros/coluna para contratação de empresa para prestação
de serviços de agenciamento de publicação em jornal de grande
circulação no Estado de São Paulo de atos oficiais da adminis-
tração municipal constantes de extratos de licitações (concor-
rência pública, tomada de preços, concursos, leilões e pregões),
a medida que se torne necessário tornar público tais expedien-
tes, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Comunica-
ção, aberto para todas as empresas.
Recebimento das Propostas: 22 de agosto de 2016 das 10h:00
até 01 de setembro de 2016 às 08:30 horas.
Abertura das Propostas: 01 de setembro de 2016  das 09:00 às
10:30 horas.
Início da Sessão: 01 de setembro de 2016  às 10:40 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 229 - www.bllcompras.org.br
- Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de agosto de
2016 - MARIA LUIZA PEREIRA DIAS - Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/16 - PROCESSO Nº 315/16
Objeto: Registro de Preços de Feijão Carioca, conforme solicita-
ção das Secretarias Municipais de Educação e Desenvolvimen-
to e Assistência Social - SEMADS, com cota exclusiva para ME,
EPP e MEI.
Recebimento das Propostas: 23 de agosto de 2016 das 09h:00
até 05 de setembro de 2016 às 08:30 horas.
Abertura das Propostas: 05 de setembro de 2016  das 09:00 às
10:30 horas.
Início da Sessão: 05 de setembro de 2016  às 10:40 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 229 - www.bllcompras.org.br
- Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 19 de agosto de
2016 - MARIA LUIZA PEREIRA DIAS - Pregoeira

REVOGAÇÃO
Fica REVOGADO o LOTE 38 da licitação na modalidade LEILÃO
Nº 001/16 - Processo nº. 190/16, objetivando a venda de veícu-
los e máquinas inservíveis para a Prefeitura Municipal de Avaré,
conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/
c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal - Revogado em: 12/
08/16 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a Empresa CIRURGICA NEVES LTDA - EPP, no valor
total de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), objetivando
aquisição de Equipamentos para sala de emergência da Unidade
de Pronto Atendimento - UPA, conforme solicitação da Secreta-
ria Municipal de Saúde, relativo ao Pregão Eletrônico nº 052/16 -
Processo nº 156/16 - Homologado em: 29 de julho de 2016.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a Empresa BIO - LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI -
EPP, no valor global do lote 01 e 02 R$ 21.600,00 (Vinte e um mil,
seiscentos reais), a empresa  ODONTOESTE LTDA ME, no valor
global do lote 03 R$ 7.919,40 ( Sete mil, novecentos e dezenove
reais e quarenta centavos), a empresa E.C. DOS SANTOS CO-
MERCIAL EIRELI EPP, no valor global do lote 04 R$ 21.450,00 (
Vinte e um mil, quatrocentos e cinquenta reais),a empresa SALVI
LOPES & CIA LTDA ME, no valor global do lote 05 R$ 4.099,99 (
Quatro mil, noventa e nove reais e noventa e nove centavos), a
empresa L.M. LADEIRA & CIA LTDA ME, no valor global do lote
06,07 e 08 R$ 40.324,39 (Quarenta mil, trezentos e vinte e qua-
tro mil, trinta e nove centavos),responsável pelo registro de
preço para futura aquisição de material odontológico, conforme
solicitação da Secretaria  Municipal de Saúde, referente ao Pre-
gão Eletrônico n° 065/16 - Processo n°194/16. Homologado em:
13/07/2016

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a Empresa D'AQUINO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS HOSPITALARES LTDA - EPP(lote 01) , no valor total de
R$ 70.992,00 (setenta mil, novecentos e noventa e dois reais),
objetivando aquisição de Móveis para a Unidade de Pronto Aten-
dimento - UPA, conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Saúde, relativo ao Pregão Eletrônico nº 072/16 - Processo nº
208/16 - Homologado em: 04 de agosto de 2016.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a Empresa AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS EIRELI - EPP (item 02), objetivando a aquisição de
medicamentos para atendimento a pacientes de solicitações
especiais avaliados pela CASE (Comissão de Análise de Solici-
tações Especiais) conforme solicitação da Secretaria Municipal
de Saúde, relativo ao Pregão Eletrônico nº. 086/16 - Processo
nº. 277/16 - Homologado em: 18/08/2016.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a empresa ORIOVALDO DELFINO ME, responsável
pela ata de registro de preços para eventual fornecimento/con-
fecção de próteses dentárias (pela tabela SUS) para o Centro
de Especialidades Odontológicas, no Centro de Saúde I, no valor
global de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais), relativa ao
Pregão Presencial nº. 039/16 - Processo nº. 243/16 - Homologa-
do em: 17/08/2.016.

PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N°008/14 - PROCESSO N.º 247/14 (CONTRATO Nº 398/
14), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a
empresa SIGACON PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP,
objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de mão
de obra, materiais, máquinas e equipamentos para a revitalização
da Orla da Praia do Costa Azul, com prorrogação até 29 de Outubro
de 2016 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 063/15 - Processo nº. 272/15, (Contrato 353/
15), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré
e a Sra GIOVANA DE FATIMA SGARBI AUGUSTO, cujo objeto é a
contratação de responsável pela prestação de serviços de cur-
so de teatro, circo e contos de histórias, dentro de faixa etária a
partir de 8 (oito) anos até a idade adulto, totalizando 30 (trinta)
horas semanais de aulas práticas e teóricas, assessoramento
ao Grupos Musicais e ensaios para Oficinas Culturais José Reis
Filho, com prorrogação até 14 de Dezembro de 2016 - O valor
desta prorrogação de contrato é de R$ 5.200,00 (cinco mil e
duzentos reais) - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 073/15 - Processo nº. 314/15, (Contrato 349/15),
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a
empresa LEMA VEÍCULOS LTDA, objetivando a locação de veícu-
los para o Programa Accessuas/Pronatec, com prorrogação até
31 de dezembro de 2016. O valor desta prorrogação de contrato
é de R$ 6.718,33 (seis mil, setecentos e dezoito reais e trinta e
três centavos) - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

RESCISÃO
Fica RESCINDIDO o contrato na modalidade DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO 068/16 - Processo nº. 149/16, que fazem entre si a Prefeitura
da Estância Turística de Avaré e a empresa AVAREMED DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, objetivando  fornecimento de
medicamentos para atender paciente de mandado judicial. Rescin-
dido em: 08/08/2016 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

SUPRESSÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/15 - PROCESSO 304/15, fica su-
primido do contrato ganho pela empresa GOMEZ BRASIL
PRODUÇOES EIRELI ME, o valor total de R$ 12.699,12 (doze mil,
seiscentos e noventa e nove reais e doze centavos), o que
corresponde 45,3% (quarenta e cinco vírgula três por cento),
do total do contrato, do qual o objeto é a contratação de empresa
responsável pelo gerenciamento e execução do Projeto "Bem-
vindo Turista!" - Assinatura do Termo de Supressão: 05/08/2016

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Dispensa de Licitação nº 099/16 - Processo nº 251/16

Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa MARIA HELE-
NA DIAS RENOFIO ME com valor global de R$ 2.296,00 (dois mil,
duzentos e noventa e seis reais),objetivando a aquisição
emergencial de medicamento para atender ao Pronto Socorro
Municipal conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saú-
de, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da
Estância Turística de Avaré, 03 de agosto de 2016 - Paulo Dias
Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Dispensa nº.104/16 - Processo nº.262/16
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa NAVARRO DE
OLIVEIRA & CIA LTDA ME, com valor total de R$ 6.270,00 (Seis
mil, duzentos e setenta reais), objetivando a locação de BIPAP,
para atender mandado judicial - Secretaria Municipal de Saúde,
com fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da
Estância Turística de Avaré, 21 de Julho de 2.016 - Paulo Dias
Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Dispensa de Licit ação nº 113/16 - Processo nº 273/16
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa AVAREMED DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, com valor global de R$
2.728,80 (dois mil, setecentos e vinte e oito reais e oitenta centa-
vos), objetivando a aquisição emergencial de medicamento para
atender paciente favorecido em mandado judicial, conforme solici-
tação da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no artigo 24 da
Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 04
de agosto de 2016 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Dispensa nº.1 14/16 - Processo nº.274/16
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa AVAREMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, com valor total de
R$ 31.145,52 ( trinta e um mil, cento e quarenta e cinco reais e
cinquenta e dois centavos), objetivando a aquisição de medica-
mento para atender a mandado judicial - Secretaria Municipal da
Saúde, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 05 de Agosto de 2.016 - Paulo
Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Dispensa n.º 1 19/16 - Processo n.º 289/16
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa MEDICAM - MEDI-
CAMENTOS CAMPINAS LTDA. - EPP, com valor global de R$ 9.097,20
(Nove mil e noventa e sete reais e vinte centavos) objetivando a
aquisição de 72 unidades de suplemento alimentar para atender
Mandado Judicial do paciente J. A. P. C., conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal
8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 08 de agosto de
2016 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Dispensa nº.120/16 - Processo nº. 297/16
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa AVAREMED DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, com valor total de R$ 1.643,40
(um mil seiscentos e quarenta e três e quarenta centavos), objetivando
a aquisição de medicamentos para atender mandados judiciais -
Secretaria Municipal da Saúde, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal
8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 17 de Agosto de
2.016 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Dispensa nº.121/16 - Processo nº.298/16
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa AVAREMED DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, com valor total de R$ 1.288,80
(hum mil, duzentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos), objetivando
a aquisição do medicamento para atender mandado judicial e Pronto
Socorro - Secretaria Municipal da Saúde, com fulcro no artigo 24 da
Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 12 de
Agosto de 2.016 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Dispensa de Licitação nº 123/16 - Processo nº 301/16
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa AVAREMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, com valor global de
R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), objetivando a aquisi-
ção emergencial de medicamento para atender a pacientes do
Ambulatório DST-AIDS, conforme solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/
93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 12 de agosto de
2016 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Dispensa nº 124/16 - Processo nº 302/16
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa AVAREMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, com valor de R$
1.532,91(um mil, quinhentos e trinta e dois reais e noventa e um
centavos) objetivando a aquisição de medicamentos para aten-
der mandados de segurança, com fulcro no artigo 24 da Lei
Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 11
de agosto de 2016 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Dispensa nº. 125/16 - Processo nº. 303/16
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa AVAREMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, com valor total de
R$ 158,40 (Cento e cinquenta e oito reais e quarenta centavos),
objetivando a aquisição de medicamento para atender a pacien-
te de mandado judicial conforme solicitação da Secretaria Muni-
cipal da Saúde, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/93.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 18 de agosto de 2.016
- Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.
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EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA
Modalidade: Dispensa nº 099/16 - Processo nº 251/16
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MARIA HELENA DIAS RENOFIO ME
Objeto: Aquisição emergencial de medicamento para atender ao
Pronto Socorro Municipal
Valor Global:2.296,00 (dois mil, duzentos e noventa e seis reais)
Data da Assinatura do Contrato: 03/08/2016

Modalidade: Dispensa nº.104/16 - Processo nº.262/16
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: NAVARRO DE OLIVEIRA & CIA LTDA ME
Objeto: Locação de BIPAP, para atender a mandado judicial -
Secretaria Municipal de Saúde
Valor Global: R$ 6.270,00 (Seis mil, duzentos e setenta reais)
Data da Assinatura do Contrato: 21/07/2016

Modalidade: Dispensa nº 113/16 - Processo nº 273/16
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
Objeto: Aquisição emergencial de medicamento para atender
paciente favorecido em mandado judicial
Valor Global: R$ 2.728,80 (dois mil, setecentos e vinte e oito
reais e oitenta centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 04/08/2016

Modalidade: Dispensa nº.114/16 - Processo nº.274/16
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI
Objeto: Aquisição de medicamento para atender mandado judici-
al - Secretaria Municipal da Saúde.
Valor Global: R$ 31.145,52 (trinta e um mil, cento e quarenta e
cinco reais e cinquenta e dois centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 05/08/2.016

Modalidade: Dispensa n.º 119/16 - Processo n.º 289/16
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MEDICAM - MEDICAMENTOS CAMPINAS LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de 72 unidades de suplemento alimentar para
atender ao Mandado Judicial do paciente J. A. P. C., conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde
Valor Global: R$ 9.097,20 (Nove mil, noventa e sete reais e vinte
centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 08/08/2016.

Modalidade: Dispensa nº. 120/16 - Processo nº. 297/16
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI
Objeto: Aquisição de medicamentos para atender mandados ju-
diciais - Secretaria Municipal da Saúde
Valor Global: R$ 1.643,40 (Um mil, seiscentos e quarenta e três
reais e quarenta centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 17/08/2.016

Modalidade: Dispensa nº. 121/16 - Processo nº. 298/16
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI
Objeto: Aquisição do medicamento para atender mandado judici-
al e Pronto Socorro Secretaria Municipal da Saúde
Valor Global: R$ 1.288,80 (hum mil, duzentos e oitenta e oito
reais e oitenta centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 12/08/2.016

Modalidade: Dispensa nº 123/16 - Processo nº 301/16
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI
Valor Global: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais)
Objeto: aquisição emergencial de medicamento para atender a
pacientes do Ambulatório DST-AIDS
Data da Assinatura do Contrato: 12/08/2016

Modalidade: Dispensa nº 124/16- Processo nº 302/16
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de medica-
mentos para atender mandados de segurança
Valor: R$ 1.532,91(um mil, quinhentos e trinta e dois reais e
noventa e um centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 11 de agosto de 2016 - Paulo
Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Modalidade: Dispensa nº. 125/16 - Processo nº. 303/16
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI
Objeto: Aquisição de medicamentos para atender a paciente de
mandado judicial conforme solicitação da Secretaria Municipal
da Saúde
Valor Global: R$ 158,40 (Cento e cinquenta e oito reais e quaren-
ta centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 18/08/2.016.

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 052/16 - Processo nº 156/16.
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: CIRURGICA NEVES LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de Equipamentos para sala de emergência da
Unidade de Pronto Atendimento - UPA, para Secretaria Municipal
de Saúde.
Valor Global: R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), em: 29 de
julho de 2016 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 072/16 - Processo nº 208/16.
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: D'AQUINO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
HOSPITALARES LTDA - EPP (lote 01)
Objeto: Aquisição de Móveis para a Unidade de Pronto Atendi-
mento - UPA, para Secretaria Municipal de Saúde.
Valor Global: R$ 70.992,00 (setenta mil, novecentos e noventa e
dois reais), em: 04 de agosto de 2016 - Paulo Dias Novaes Filho
- Prefeito Municipal.

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 065/16 - Processo n°194/16
GERENCIADORA: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
DENTENTORA: BIO -LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI -EPP
Valor global do lote 01 e 02 R$ 21.600,00 (Vinte e um mil, seis-
centos reais)
DENTENTORA: ODONTOESTE LTDA ME
Valor global do lote 03 R$ 7.919,40 ( Sete mil, novecentos e
dezenove reais e quarenta centavos
DENTENTORA: E.C. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI EPP
Valor global do lote 04 R$ 21.450,00 ( Vinte e um mil, quatrocen-
tos e cinquenta reais)
DENTENTORA: SALVI LOPES & CIA LTDA ME
Valor global do lote 05 R$ 4.099,99 ( Quatro mil, noventa e nove
reais e noventa e nove centavos)
 DENTENTORA: L.M. LADEIRA & CIA LTDA ME
Valor global do lote 06,07 e 08 R$ 40.324,39 (Quarenta mil, tre-
zentos e vinte e quatro mil, trinta e nove centavos)
Objeto: Responsável pelo registro de preço para futura aquisi-
ção de material odontológico, conforme solicitação da Secreta-
ria Municipal de Saúde
Data da Assinatura da ata registro de preço:13/07/2016
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 086/16 - Processo n.º 277/16
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI - EPP(ítem 02)
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de medica-
mentos para atendimento a pacientes de solicitações especiais
avaliados pela CASE (Comissão de Análise de Solicitações Es-
peciais) conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde
Valor Global: R$ 158,10 (cento e cinquenta e oito reais e dez
centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 18/08/2016

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL

Modalidade: Pregão Presencial nº. 039/16 - Processo nº. 243/16
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: ORIOVALDO DELFINO ME
Objeto: Registro de preços para eventual fornecimento/confec-
ção de próteses dentárias (pela tabela SUS) para o Centro de
Especialidades Odontológicas, no Centro de Saúde I
Valor Global: R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 17/08/2.016.

RETIRE GRATUITAMENTE
O SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE AVARÉ NO PAÇO
MUNICIPAL, CENTRO

ADMINISTRATIVO E NAS BANCAS.
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Obras essenciais para a me-
lhoria da infraestrutura do bair-
ro Avaré 1, a recuperação da
área degradada pelas águas das
chuvas e o restabelecimento da
iluminação da Praça Vereador
Duílio Contrucci Gambini vão
garantir mais qualidade de vida
aos moradores da Zona Norte
da cidade.

Através da Secretaria Mu-
nicipal de Serviços a Prefei-
tura concluiu na segunda-fei-
ra, 15, os serviços de recupe-
ração do sistema elétrico da
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SERVIÇOS

Restabelecida a iluminação da Praça
Vereador Duílio Contrucci Gambini

praça que já fica iluminada no
período noturno. "Luz! Mais
uma missão concluída com a
iluminação restabelecida nes-
sa extensa praça. Parabéns
aos servidores que concluí-
ram os trabalhos e recupera-
ram o que foi danificado por
vandalismo", destacam os di-
rigentes do setor, lembrando
que tais serviços atendem
antigas reivindicações de
quem vive no Avaré 1. "Era
um transtorno. Com trabalho
em equipe, estamos resol-

vendo", complementam.
O material antigo havia

sido furtado e a Prefeitura
pede a colaboração dos mo-
radores para que ajudem a
preservar o patrimônio pú-
blico e a coibir o vandalismo
no local, através de denúnci-
as à Polícia Militar pelo tele-
fone 190, caso sejam obser-
vadas irregularidades.

Ao lado da praça, a Prefei-
tura prossegue os trabalhos
de recuperação do trecho da
Rua Wilson Sabino de Godoy,

atingido por forte erosão. A
área já está sendo aterrada e
uma caixa central de recep-

26 DE AGOSTO
Filme: Memórias de Cárcere
Duração: 6 min e 55 seg
Ano: 2014
Diretor: Waldir Bronson
Sinopse: Um homem é preso e
levado para uma misteriosa
prisão onde passará os piores
dias de sua vida.

Filme: As Voltas
Duração: 16 min
Ano: 2015
Diretor: Amauri Albuquerque
Sinopse: Diante do golpe do
bilhete premiado, a lei do re-
torno se mostra implacável

Filme: A Simbiose
Duração: 7 min e 57 seg
Ano: 2015
Diretor: Waldir Bronson
Sinopse: O geneticista Dr.Giulio
Mengali faz experiências em
busca de algo para completar
o seu vazio, porém um simples
cidadão seria a resposta para
sua aflição.

CULTURA

Encontro Cinematográfico expõe curtas
de Amauri Albuquerque e Waldir Bronson

ção de águas pluviais segue
em edificação para evitar o
deslocamento de terras.

Pelo oitavo ano conse-
cutivo a Secretaria Munici-
pal de Cultura promove o
Encontro Cinematográfico
de Avaré (Encina), evento
destinado a estimular a
produção de cinema no
munic ípio.  Este ano o
evento abre espaço para
divulgar trabalhos dos ci-
néfilos Amauri Albuquer-
que e Waldir Bronson nos
dias 26 e 27, sexta-feira e
sábado, no Auditório Elias
Almeida Ward, no Centro
Cultural Esther Pires Nova-
es.

Ao todo a programação
prevê a exibição de nove
curtas produzidos por Al-
buquerque e Bronson nos
últimos três anos. As ses-
sões começam às 20h nos
dois dias.

Programação do Encina
Filme: É... Na vida tudo é possível
Duração: 29 min
Ano: 2014
Diretor: Amauri Albuquerque
Sinopse: Filadélfo se sente con-
fuso diante da mudança inespe-
rada de comportamento da es-
posa tendo agravada a situação
pelos conselhos do sogro.

27 DE AGOSTO
Filme: Um rango da pesada
Duração: 8 min
Ano: 2016
Diretor: Amauri Albuquerque
Sinopse: Dois cozinheiros atra-
palhados preparam uma refei-
ção muito estranha.

Filme: Um homem chamado Silêncio
Duração: 7 min e 2 seg
Ano: 2015
Diretor: Waldir Bronson
Sinopse: Ron Badmann é um ho-
mem de meia idade que ao ver
sua família ser destruída se re-
volta de maneira violenta.

Filme: Enfim, sós!
Duração: 7 min
Ano: 2016
Diretor: Amauri Albuquerque
Sinopse: Um casal busca uma
solução pitoresca para resolver
um assunto matrimonial junto ao
seu advogado.

Filme: Caçada a Ron Badmann
Duração: 20 min e 47 seg
Ano: 2016
Diretor: Waldir Bronson
Sinopse: Ron Badmann retorna
com ainda mais sede de vingan-
ça, porém será perseguido e ca-
çado pelo chefe de polícia Giu-
lio Arkhan.

Filme: Um causo muito estranho
Duração: 23 min
Ano: 2016
Diretor: Amauri Albuquerque
Sinopse: Baseado na obra de Ti-
ninho Negrão, dois amigos que
vivem pregando peças nos outros
são surpreendidos pela própria
armadilha.

Teatro e violão
Ainda na próxima semana a
agenda cultural prevê para a
quinta-feira, 25, às 20h, a ence-
nação da peça "A Cripta de
Poe", do Circuito Cultural Pau-
lista, no Auditório Elias de Al-
meida Ward. Gratuito, esse te-
atro alternativo é um espetá-
culo multimídia inspirado no
universo do poeta e escritor
Edgar Allan Poe.
Já no sábado, 27, também no
Auditório Elias de Almeida
Ward, a partir das 13h30, ha-
verá um workshop de violão
com o músico Jota Galocha.
Natural de Mogi das Cruzes
(SP), aprendeu violão com o
seresteiro Chico da Helena.
Hoje, dá aulas via skype para
alunos de Portugal, Austrália
e França. Desenvolve o traba-
lho infantil "Lápis de Som", ao
lado da cantora paulistana
Cléo Silva e da pedagoga e
contadora de histórias Néia
Galocha.



CULTURA
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Meio milhão de reais está
sendo investido pela Prefei-
tura da Estância Turística de
Avaré nas obras de adequa-
ção do Teatro Municipal Dr.
Octavio Morales Moreno.
Para reformar e preservar o
patrimônio cultural aberto
em 1996, estão sendo apli-
cados apenas recursos pró-
prios do município, sem
convênios com o Estado ou
a União.

De acordo com informa-
ções da empreiteira, já hou-
ve a retirada das telhas, do
piso, da azulejaria, de por-
tas e batentes. Toda a insta-
lação hidráulica e de alvena-
ria, além de rampas de aces-
sibilidade já estão prontas.
O cronograma de obras pre-
vê a troca do telhado com o
emprego de telhas termoa-
cústicas. Calhas e rufos tam-
bém serão substituídos.

Prossegue a reforma do Teatro Municipal
O projeto contempla

ainda a pintura com o uso
de t inta retardante de
fogo, reformas gerais nos
banheiros, construção de
dois banheiros com aces-
sibilidade (um no camarim
e outro no saguão), colo-
cação de plataforma ele-
trônica de acessibilidade
ao lado do palco, troca do
forro por gesso acartona-
do e a adequação final do
projeto contra incêndio.

Outra benfeitoria pre-
vista nesse mesmo crono-
grama inclui a instalação de
escada metálica na Casa de
Artes e Artesanato, confor-
me exigência do Corpo de
Bombeiros, entre outras
intervenções necessárias
para garantir a segurança
em todas as instalações do
Centro Cultural Esther Pi-
res Novaes.

A segunda edição da Fei-
ra Avaré Artesanal foi su-
cesso de público. Segundo
estimativas da organização

Artesãs comemoram o sucesso da Avaré Artesanal

do evento, mais de 6 mil
pessoas passaram pelos
estandes no Parque
Fernando Cruz Pimentel

(recinto da Emapa) durante
o último fim de semana.

Além de exibir o artesa-
nato avareense, a Feira con-

tou com a adesão de 54 ex-
positores vindos de São
Paulo, Sorocaba, São
Vicente, Ourinhos,
Sertãozinho, Itaí, Itararé,
Indaiatuba, Itapeva, Joa-
quim Távora, Marília,
Hortolândia, Cerqueira
César, Botucatu, São Pedro,
Manduri, Barra Bonita e
Itupeva.

Promovido pela Prefei-
tura, por intermédio das se-
cretarias de Turismo e de
Cultura, do Ateliê Rosália
Cerdeira e da Associação
dos Artesãos e Artistas de
Avaré (Associart), a 2ª Feira
Artesanal teve mostra de
materiais para decoração,
enxoval, artigos para noi-
vas e casamentos, restaura-
ção de peças sacras, mate-
riais para manicures, sabo-

netes artesanais, bolsas e
acessórios.

Os artesão, por sua vez,
puderam adquirir tecidos,
aviamentos, MDF direto da
fábrica, projetos de bolsas
e bonecas, alças e ferragens
para bolsas, máquinas de
costura e bordado, além de
acessórios de costura, co-
las, entretelas, réguas, ca-
netas mágicas para
patchwork, feltros e mate-
riais para confecção de bo-
necas.

No final da feira o sorteio
de uma máquina de costura
eletrônica Brother BM 3700
teve como ganhadora Angé-
lica Aparecida Franco, de
Avaré. Outros brindes tam-
bém foram sorteados na
praça de alimentação do
evento.

A avareense Angélica Aparecida Franco recebendo sua máquina de costura eletrônica

EVENTO
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INCLUSÃO

MEDALHISTAS
Ouro
Roger Vieira – Corrida 100 metros e salto em dis-
tância
Washington Justino – Corrida 800 metros
Roger, Renan, Diego e Washington – Revezamento
4x100 metros
Diego – Arremesso de peso
Jennifer Chispim – Corrida 100 metros e salto em
distância
Jéssica Luzia – Arremesso de peso
Jéssica, Maísa, Fátima e Jennifer – Revezamento
4x100 metros
Prata
Washington Justino – Corrida 100 metros e 800
metros
Jéssica Luzia – Corrida 100 metros e 800 metros
Renan Capacci – Salto em distância
Maísa Laurindo – Arremesso de peso
Bronze
Maísa Laurindo – Salto em distância e corrida 100 metros

Atletas brilham no 19º Circuito de
Atletismo e Esportes Adaptados

Depois de ótimos resultados nos Jogos Regio-
nais conquistando a medalha de ouro por equipe
no Atletismo Feminino e a medalha de bronze por
equipe no Atletismo Masculino, os atletas de Ava-
ré com deficiência (ACD) voltaram a brilhar no 19º
Circuito Especial de Atletismo e Esportes Adapta-
dos, realizado na última quarta-feira, no Campo
Municipal.

Organizado pela Secretaria dos Direitos da Pes-
soa com Deficiência, com apoio técnico da Secre-
taria de Esportes e Lazer (SEME), a competição
envolveu atletas das cidades de Iguaraçu do Tie-
tê, Taquarituba, Macatuba, Lençóis Paulista, Para-
napanema, Itaí, Areipólis e Itararé. “A proposta é
promover a integração de portadores de deficiên-
cia com a prática e convívio nas modalidades es-
portivas para a superação de limites”, justificaram
os dirigentes.

A equipe de Avaré obteve 4ª colocação com 80
pontos, de acordo com a SEME, obtendo medalhas
em corrida (100 e 800 metros), salto em distância,
revezamento 4x100 metros, e arremesso de peso.

Jogos Adaptados
A próxima iniciativa da Secretaria Municipal dos

Direitos da Pessoa com Deficiência será o I Jogos
Adaptados, programados para quarta-feira, dia 24,
das 8h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h, na sede da
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
(APAE) de Avaré, que fica na Avenida Donguinha
Mercadante, nº 3511.

 Neste certame serão realizadas atividades como
cabo de guerra, corrida de 50 metros, basquete, fut-
sal, dança das cadeiras, vôlei adaptado, arremesso
de pelota e queimada. Estão inscritos nos Jogos os
assistidos da APAE, da Fundação Padre Emílio Immoos
e alunos da Rede Municipal de Ensino.
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MEMÓRIA VIVA

Diferentes conceitos do nome Avaré
GESIEL JÚNIOR

Muitos dos que vivem
na Estância Turística de Ava-
ré ainda desconhecem a
origem e os sentidos dessa
palavra oriunda da família
lingüística tupi-guarani. A
propósito, das 5570 cidades
brasileiras 1770 (32%) pos-
suem nomes de procedên-
cia indígena. Importa é a
busca por  conhecer, medi-
ante persistente pesquisa,
a origem dos topônimos da
nossa cultura nativa.

A expressão grafada
como Avaré, Abaré, Baré e
até Abaruna, segundo vari-
ação fonética, é derivada
do tupi awa'ré. Significa
"pessoa amiga de roupa
preta", neste caso, o padre
que traja batina escura.
"Gente diferente" é outra

interpretação dada por lin-
güistas, mas esse conceito
serve também aos missioná-
rios jesuítas, a quem coube a
catequese dos aborígenes.

Historicamente, em virtu-
de de motivação política é
que a nomenclatura Avaré
foi dada ao município. Em
1891, princípio da República,
a Vila do Rio Novo teve sua
denominação alterada para
"Cidade do Avaré" por decre-
to do governador Américo
Brasiliense, medida que con-
trariou os monarquistas e
atendeu pleito do primeiro
intendente, o coronel Eduar-
do Lopes de Oliveira. Este, à
época, era o dono da Fazen-
da Avaré, em cujas terras,
antes habitadas pelos Caiu-
ás, havia um morro e um rio
do mesmo nome.

Entretanto, Rio Novo pode

ter sido a tradução de "Abaré-
i", como os nativos da região
identificavam o curso d'água
que nasce em terras de Itatin-
ga, cruza o território da atual
Estância Turística de Avaré
(que adotou tal nome duran-
te o Império) até se misturar
às águas do Rio Pardo.

FORA DO CONJUNTO - Nos
estudos do pesquisador José
Leandro Franzolin, a expressão
Avaré ou sua variante Abaré
pode ser entendida como "fora
do conjunto" e se aplica espe-
cialmente ao rio, cuja nascente
brotou além dos limites da Ser-
ra de Botucatu, enquanto os
outros, caso do Rio Pardo, nas-
cem na cordilheira.

Abaré, aliás, é o nome do
pequeno município da Bahia,
banhado pelo Rio São Francis-
co, na divisa com Pernambuco.
Também lá, no começo do sé-

culo XIX, os nativos chamavam
de abaré (homem de batina)

aos padres que passavam em
missão pelo agreste.

Obras na Rua Avaré no bairro paulistano de Higienópolis, década de 1950

O nome Avaré é encontrado em
logradouros pelo Brasil afora, de
Norte a Sul. Em área nobre da capi-

tal paulista, entre os bairros Higienó-
polis e Consolação, fica a Rua Avaré,
bem perto do Estádio do Pacaembu e

da Fundação Armando Álvares Pente-
ado, onde uma nova estação do Me-
trô está sendo construída.

Além de São Paulo, outras três capi-
tais trazem vias denominadas como Rua
Avaré: Rio de Janeiro (bairro Campo
Grande), Porto Alegre (bairro Jardim
Floresta) e Manaus (Colônia Terra Nova).

Nove municípios da Região Metro-
politana de São Paulo têm vias com
essa denominação: Santo André
(bairro de Bangu), São Bernardo do
Campo (bairro Baeta Neves), Cajamar
(bairro Guaturinho), Diadema (Par-
que Jaboticabeiras), Embu das Artes
(Jardim Dom José), Francisco Morato
(Parque Paulista), Guarulhos (bairro
Pimentas), Mauá (bairro Matriz) e Poá
(Jardim Floresta).

No interior paulista Avaré é tam-
bém nome de rua nas seguintes ci-
dades: Americana (Parque Novo
Mundo), Assis (Vila Progresso), Cam-

pinas (Jardim Baronesa), Campo
Limpo Paulista (Bairro do Botuju-
ru), Ibiúna (Planalto dos Cocais),
Paranapanema (Centro) e Soroca-
ba (Jardim Leocádia).

E há ainda estas outras localida-
des em cuja malha viária urbana o
termo tupi foi escolhido para suas
vias públicas: em Foz do Iguaçu (PR)
existe a Alameda Avaré no Parque
Residencial Karla, enquanto há uma
rua com esse nome no centro de
Florestópolis (PR), nas fluminenses
Angra dos Reis (bairro Jacuecanga)
e Nilópolis (Jardim Gramacho) e na
baiana Feira de Santana (bairro Asa
Branca).

Até mesmo em Avaré existia a
Rua Avaré, no Jardim São Paulo.
Contudo, em 1997, através de lei
municipal o nome da via foi mu-
dado para Rua Cerqueira César e
a mesmice teve fim.

RUAS DE NOME AVARÉ PELO BRASIL
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JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  serviço prestado com publica-
ção, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a
publicação de editais para o setor de licitações.
Fornecedor : Imprensa Oficial Estado S.A
Empenho(s) : 10990/2016
Valor : R$ 1.290,66
Avaré, 20 de Agosto de 2016

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  serviço prestado com publica-
ção, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a
publicação de editais para o setor de licitações.
Fornecedor : Imprensa Oficial Estado S.A
Empenho(s) : 12867/2016
Valor : R$ 6.582,37
Avaré, 20 de Agosto de 2016

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  serviço prestado com publica-
ção, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a
publicação de avisos de editais para o setor de licitações.
Fornecedor : Phabrica de Produções Serv. de Prapaganda/Pu-
blicidade Ltda.
Empenho(s) : 11009/2016
Valor : R$ 380,00
Avaré, 20 de Agosto de 2016

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviço de   manutenção do
aterro sanitário,  tal quebra de ordem cronológica se faz neces-
sária  para suprir a necessidade de destinação final de resíduos
sólidos no aterro sanitário de Avaré.
Fornecedor : Quebec Construçoes e Tecnologia Ambiental S/A
Empenho(s) : 337/2016
Valor : R$ 155.137,13
Avaré, 20 de Agosto de 2016

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR

Lei Complementar nº 220, de 16 de agosto de 2016
Dispõe sobre extinção de empregos públicos de Coordenador de

Eventos e de Marketing, de dois empregos de Auxiliar de
Serviços Gerais, altera a nomenclatura e atribuições do emprego
de Assessor Jurídico para Assessor Administrativo de Gestão,

no quadro de empregados públicos da Fundação Regional
Educacional de Avaré- FREA, e dá outras providências.

Autoria: Prefeito Municipal
(Projeto de Lei Complementar nº 30/2016)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei
Art. 1º - Ficam extintos os empregos públicos de COORDENA-
DOR DE EVENTOS (02 CARGOS) E COORDENADOR DE
MARKETING (01 CARGO), ligados ao Departamento de Comuni-
cação e Marketing - Seção VIII - Artigo 50, Anexo V - EMPREGOS
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO - CBO 1311-05 - REF-VI-ADM e
CBO 1423-10- REF-VI-ADM, respectivamente, da Lei Comple-
mentar Municipal nº 114, de 18 de janeiro de 2010;
Art. 2º - Ficam extintos 2 (dois) empregos públicos de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS, de Provimento Efetivo, que consta do
anexo IV - CBO 5143-25 - REF. I - ADM da Lei Complementar
Municipal nº 114, de 18 de janeiro de 2010, restando no quadro
o número de 8 (oito) desses empregos públicos;
Art. 3º - O emprego público de Assessor Jurídico, previsto no §
2º do artigo 13, da Lei Complementar nº 114, de 18 de janeiro de
2010 - Empregos de Provimento por Comissão - CBO-2410-40
REF - X-ADM, passará a ter a denominação de ASSESSOR AD-
MINISTRATIVO DE GESTÃO, cujas atribuições constarão do
Anexo V da mencionada Lei Complementar, conforme abaixo
descrito e quadro demonstrativo anexo:
"Assessorar a Presidência da Fundação, nos assuntos perti-
nentes à Administração Pública em geral, na orientação de tare-
fas e atividades de nível superior ou de complexidade adminis-
trativa ou política, auxiliando diretamente a Presidência e seu
Gabinete, Diretoria Executiva, em matéria de sua competência,
no desempenho de suas atribuições e quanto às atividades de
administração e outras tarefas correlatas por aqueles determi-
nados, bem como, nas relações e interlocuções com o Chefe do
Poder Executivo e Legislativo; pautando pelas diretrizes
estabelecidas pela Presidência e Diretoria Executiva, seguindo
suas orientações e aconselhando no planejamento estratégico,
na coordenação e direção superior da Administração da Funda-
ção, realizando estudos e pesquisas, analisando procedimen-
tos e exarando entendimento ou parecer sempre que solicitado,
para correção de desacertos e adequação ao interesso Públi-
co, visando o bom andamento dos trabalhos e da Administração
Pública. Este emprego público tem natureza multiprofissional e
ao seu integrante incumbe prover o aporte metodológico para o
desenvolvimento e continuidade das Ações da Fundação e do
Serviço Público. Os requisitos para preenchimento guardam re-
lação com o princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da
Constituição Federal.
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 16 de agosto de 2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA

DECRETOS

DECRETO Nº 4.569, de 17 de agosto de 2016.
(Dispõe sobre a alteração de anexos do Decreto nº 4466, de

12 de abril de 2016.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Artigo 1º -  Ficam, na forma abaixo,  alterados os anexos  do
Decreto nº 4466, de 12 de abril de 2016, que institui  o Regula-
mento Interno da Comissão  de Análise de Solicitações Especiais
da Secretaria Municipal de Saúde de Avaré.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal da Estância Turística de Avaré, aos 17 de agosto
de 2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO
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Decreto nº.4.561, de 09 de agosto de 2016
(Dispõe sobre homologação de concessão e pagamento do

Adicional de Qualificação aos Profissionais da Educação
Básica, previsto no artigo 7º, inciso I e artigo 8º, incisos I, II e III
e parágrafos 1º ao 9º, ambos da Lei Complementar nº 216, de

03 de maio de 2016)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, as disposições previstas no artigo 7º, inciso I,
do artigo 8º, incisos I, II e III e parágrafos 1º ao 9º,  ambos da Lei
Complementar Nº 216, de 03 de maio de 2016 e do Decreto Nº
3.585 de 07 de junho de 2013, que concede Adicional de Quali-
ficação aos profissionais da Educação Básica estáveis e em
efetivo e integral exercício das funções inerentes ao seu cargo,
CONSIDERANDO, a análise da documentação comprobatória
apresentada pelos Profissionais da Educação Básica,
CONSIDERANDO, que após a homologação da Lei Complemen-
tar Nº 216, de 03 de maio de 2016, somente serão aceitos cur-
sos presenciais e ou "on line" ministrados pela Secretaria Muni-
cipal de Educação ou órgãos e instituições indicados e homolo-
gados pela SME,
CONSIDERANDO, o relatório final apresentado pela Comissão
Técnica de Gestão de Carreiras da Educação Básica,
Decreta:
Artigo 1º - Ficam enquadrados nos percentuais para conces-
são do  Adicional de Qualificação,  de acordo com a somatória
de horas apresentadas nos certificados analisados, os profis-
sionais abaixo discriminados.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 1º de
agosto de 2016, observando-se o disposto nos  artigos 7º e 8º
da Lei Complementar Nº 216, de 03 de maio de 2016.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 09 de agosto de 2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto nº 4.570, de 17 de agosto de 2016.
(ESTABELECE DIRETRIZES  PARA IMPLANTAÇÃO DO COMITÊ

GESTOR MUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM
CONFORMIDADE COM O         DISPOSTO NA POLÍTICA

NACIONAL DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS.)

 PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA,
Art. 1º Ficam estabelecidas diretrizes para implantação do Co-
mitê Gestor Municipal de Urgência e Emergência da Secretária
Municipal da Saúde da Estância Turistica de Avaré, que tem por
objetivo o cumprimento do disposto na Portaria nº 1600 do Minis-
tério da Saúde,  de 07 de julho de 2011, que reformula a Política
Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção
às Urgências no Sistema Ùnico de Saúde (SUS), e de acordo
com o anexo C da Portaria GM nº 1.864, de 29 de setembro de
2003, que dispõe que as Secretarias Municipais de Saúde deve-
rão constituir e coordenar Comitês Gestores Municipais do Sis-
tema de Atenção ás Urgências, garantindo a adequada articula-
ção entre os entes gestores e os executores das ações.
Parágrafo único: Da mesma forma, as Secretarias Estaduais de
Saúde deverão constituir e coordenar os Comitês Gestores Es-
taduais e os Comitês Gestores Regionais do Sistema de Aten-
ção às Urgências.
Art. 2º O Comitê Gestor do Sistema Municipal de Atenção às
Urgências e Emergências da
Estância Turistica de Avaré tem como finalidade atuar como
espaço de formulação, monitoramento e avaliação das ações
de prevenção, promoção e assistência à saúde na área de
urgência e emergência no âmbito do Municipio de Avaré, atuan-
do como consultivo da Secretaria Municipal da Saúde.
Parágrafo único: O referido comitê fica responsável pelo
monitoramento da execução do Plano Municipal de Atenção às
Urgências em consonância com a Política Nacional e Estadual
desta área, estimulando o processo de controle social em toda a
sua amplitude, no âmbito dos setores público e privado, em ob-
servância as diretrizes do SUS.
Art. 3º Compete ao Comitê Gestor Municipal de Urgência e Emer-
gências:
I - elaborar, o plano municipal de atenção às urgências e emer-
gências no Municipio de Avaré, em consonância com a Política
Nacional de Urgência e Emergência, apresentando-o ao gestor
e ao Conselho Municipal de Saúde;
II - avaliar e monitorar a implantação e cumprimento do plano
municipal de atendimento ás urgências e emergências no Muni-
cípio de Avaré após sua aprovação pelo Conselho Municipal de
Saúde e homologação pelo gestor municipal;
III - incentivar a participação permanente dos usuários dos
serviçõs de urgências através dos diferentes mecanismos de
controle social;
IV - garantir a massiva divulgação de informações relativas ao
perfil assistencial dos diversos equipamentos de urgência e
emergência e a forma mais adequada de sua utilização e
acionamento;
V - Propor e monitorar a implementação de um protocolo único
para cobertura de grandes eventos e acionamento para catás-
trofes;
VI - estimular a criação de espaços, nos diversos equipamentos
de urgência, para acompanhamento de indicadores de atenção
dos casos atendidos, efetivando o papel destas unidades en-
quanto observatório de todo o sistema;
VII - acompanhar de forma permanente os processos de
finaciamento que possam ser revertidos para o Sistema de Aten-
ção ás Urgências;
XIII - incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático
com os poderes constituídos, Ministério Público, Poder Legislativo
e mídia, bem como com setores relevantes não representados
no Comitê;
XIV - articular e apoiar, sistematicamente, o Comitê Estadual de
Urgência e Emergência e os diversos equipamentos regionais
de  urgência visando à formulação e realização de diretrizez
básicas comuns e a consequente potencialização do exercício
das suas atribuiçãões legais;
XV - divulgar suas ações ataravés dos diversos mecanismos
de comunicação social;
XVI - manisfestar-se sobre todos os assuntos de sua compe-
tência.
Art. 4º O Comotê Gestor Municipal de Urgência e Emergência
tem a seguinte organização: Plenário e Secretária Executiva.
Art. 5º O Plenário do Comitê Gestor Municipal de Urgência e
Emergência é o fórum de deliberação plena e conclusiva, confi-
gurado por reuniões trimestal ordinárias e extraordinárias.
§1º  Cada instituição deverá indicar, por escrito, um represen-
tante titular e um suplente para compor o Comitê Gestor.

§2º  O Comitê Gestor reunir-se-á quando necessário em reunião
ordinária, com pauta definida com antecedência de, pelo menos
10 (dez) dias.
§3º  A estes representantes deverá ser conferido poder
deliberativo com direito a voto e será formado pelos seguintes
membros:
I -  um Coordenador Municipal do Sistema de Urgência e Emergência;
II - um representante titular e um suplente da Secretaria Munici-
pal de Planejamento e Transporte;
III - um representante titular e um suplente da Defesa Civil;
IV- um representante titular e um suplente do Serviço de Atendi-
mento Móvel de Urgência (SAMU);
V -  um representante titular e um suplente da Santa Casa de
Misericórdia/Avaré;
VI- um representante titular e um suplente da Corporação Corpo
de Bombeiros;
VII- um representante titular e um suplente da CCR;
VIII- um representante titular e um suplente do Conselho Munici-
pal da Saúde de Avaré;
IX-  um representante titular e um suplente da Polícia Civil;
X- um representante titular e um suplente da Polícia Militar;
XI-  um representante titular e um suplente da Guarda Municipal;
XII-  um representante titular e um suplente do Pronto Socorro
Municipal da Saúde.
Art.6º Os objetivos do Comitê Gestor são:
I- constituir como uma instância participativa da Secretária de
Saúde dedicada aos debates, elaboração de proposição sobre
as políticas de organização e a operação do Sistema de Aten-
ção Integral às Urgências da Cidade de Avaré, conforme sua
abrangência, funcionando como Òrgão Colsultivo do Gestor
Municipal;
II- contribuir para o cumprimento das normas do Conselho Fede-
ral de Medicina, Conselho Federal de Enfermagem, Ministério da
Saúde, Secretaria Estadual e Municipal da Saúde, Conselhos de
Saúde ou outras instâncias normativas da área de Urgências;
III- constituir-se em órgão de assessoria para o tema de urgên-
cias e emergências e junto aos Conselhos de Saúde, participan-
do da elaboração de projetos e pareceres por demanda dos
Conselhos de Saúde ou pelos gestores do SUS;
IV- viabilizar o sistema integrado e com regulação médica da
atenção às urgências e emergências,  conforme a Regulamen-
tação nº 1529/98 do Conselho Federal de Medicina e a Portaria
Ministerial da Saúde GM/MS nº 2048;
V- potencializar a forma de recursos humanos através do Nú-
cleo de Educação em Urgências (NEU), em articulção com os
Polos de Educação Permanente, estendendo a capacitação e
educação permanente aos profissionais envolvidos na atenção
à urgência e emergência;
VI-divulgar e atualizar o conhecimento sobre os membros e ob-
jetivos do Comitê Gestor, junto aos locais de interesse;
VII-discutir e apoiar a implantação do Sistemana na sua Região e
eventualmente, em outras Regiões do Estado.
VIII- propor e contribuir com a aplicação de instrumento para
avaliação das condições de atendimento das instituições
conveniadas;
IX- elaborar, discutir e propor normas e protocolos de atendi-
mento dos componentes pré-hopitalares,  hospitalares e pós-
hospitalares, assim como das estratégias de promoção;
Art.7º São Atribuições do Comitê Gestor:
I- elaborar, discutir, pactuar e recomendar as diretrizes básicas
e as guias operacionais do atendimento integral às urgências no
seu âmbito de responsábilidade, em consonância com as diretri-
zes nacionais e estaduais e o Plano Municipal de Saúde;
II- avaliar o perfil de atendimento às emergências das institui-
ções, considerando a vocação e peculiaridades de cada servi-
ço, hierarquizando e territorializando os serviços e afirmando
as áreas técnicas de sua responsabilidade;
III- acompanhar as condições de atendimento das instituições
convenidas visando assegurar a constância de princípios e pro-
pósitos expressos aos serviços de Urgência e Emergência;
IV- contribuir para o pleno exercício da Regulação médica das
urgências, nos termos da Portaria nº 2048/02 e outras
normatizações que venham a ocorrer;
V- atuar junto aos órgãos públicos, à iniciativa privada e à popu-
lação em geral, no sentido de buscar a participação e contribui-
ção para implementação do Sistema;
VI- desenvolver pesquisas operacionais e campanhas de es-
clarecimento e promoção da saúde e prevenção;
VII- discutir questões orcamentárias para a área de urgência e
encaminhar propostas à Secretária Municipal da Saúde, para
discussão e deliberação no Conselho de Saúde;
VIII- apreciar as propostas de novas adesões de instituições ao
Sistema SAMU;
IX- mediar ás relações estabelecidas entre os membros do Co-
mitê Gestor;

X- os membros do Comitê Gestor devem ser o veículo represen-
tante da sua instituição no Comitê  Gestor;
XI- apoiar o desnvolvimento dos recursos humanos para urgên-
cias, através das atividades do NEU;
Art.8º A Secretaria Executiva será composta por cinco mem-
bros, incluindo a coordenação do Comitê Gestor, um represen-
tante do SAMU, um representante da segurança pública, um
representantee dos Hospitais e da Defesa Civil.
§1º - Caberá à Secretaria Executiva.
I- operacionalizar as decisões do Comitê Gestor;
II- instrumentalizar o Comitê Gestor para planejamento das ações
do Sistema SAMU e do próprio Comitê Gestor;
III- o presitente, ou seu suplente, representarão regurlamente o
Comitê Gestor junto aos Conselhos   de Saúde  e outras instân-
cias de interesse ao objeto do Comitê;
IV- prestar contas regularmente das atividades do Comitê Gestor
ao Conselho Municipal de Saúde;
V- discutir, divulgar e apoiar a aplicação das normatizações;
VI- Informar às instituições que compõe o Comitê Gestor sobre
as decisões tomadas em suas reuniões, bem como do compare-
cimento ou não de seu prepresentante;
VII- definir a pauta das reuniões ordinárias em comum acordo
com o Comitê Gestor;
VIII- convocar reuniões extarordinárias se necessário.
Art 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 17 de agosto de
2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Decreto nº 4.571, de 18 de agosto de 2016.
Regulamenta o funcionamento e utilização do Centro Cultural

Esther Pires Novaes, e dá outras providências.

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art 1º - Fica regulamentada, na forma abaixo o funcionamento e
a utilização do Centro Cultural Esther Pires Novaes:-
1- DA ESTRUTURA FÍSICA - PREDIAL
Art. 2°. O Centro Cultural Esther Pires Novaes conta com a se-
guinte estrutura física para a sua utilização:
I. Doze salas de tamanhos variados;
II. Um auditório com capacidade para 200 pessoas;
III. Um saguão para exposição de artes;
IV. Uma cozinha/refeitório com capacidade para 90 pessoas;
V. Dois vestiários (um masculino e outro feminino);um ba-
nheiro masculino e um banheiro feminino e dois banheiros adap-
táveis;
VI. Um pátio para circulação e intervenções artísticas di-
versas;
2- DA DESCRIÇÃO DE UTILIZAÇÃO
Art. 3º. O Centro Cultural Esther Pires Novaes será utilizado
"preferencialmente por atividades artísticos culturais e projetos
vinculados à Secretaria Municipal de Cultura de Avaré, desde
que agendadas com 15 (quinze) dias de antecedência.
§ 1°.A Secretaria Municipal de Cultura de Avaré tem a prioridade
máxima na utilização do espaço para a realização de eventos
que estejam no calendário oficial do município e devidamente
registrados na agenda do complexo, tendo que os demais usu-
ários do espaço se adequar e acatar quaisquer ajustes de utili-
zação que por ventura possam aparecer.
Art. 4°. O Centro Cultural Esther Pires Novaes poderá ser utilizado
para apresentação de espetáculos de cunho artístico em geral;
para ensaios de grupos de artes; para aulas, palestras, workshop
de cursos de artes em geral bem como de outros temas; pelas
secretarias, departamentos e escolas municipais, estaduais e
federais; escolas; empresas particulares; munícipes e outras
entidades em geral, desde que atendam os artigos estabelecidos
nesse regulamento e haja disponibilidade na agenda.
3- DA UTILIZAÇÃO DAS SALAS
Art.5°.Em cada sala haverá um Mapa de Agendamento
que deverá ser seguido rigorosamente pelos usuários
do espaço no que se diz respeito ao dia e horário de
uti l ização.
§ 1°. O agendamento das salas ficará sob tutela do respon-
sável  do Centro Cultural  Esther Pires Novaes. Tal
agendamento/solicitação deverá ser feito em forma de ofí-
cio por um responsável e após a autorização haverá a assi-
natura de termo de utilização do espaço, com validade máxi-
ma de seis meses, no qual constarão todas as informações
necessárias que deverão ser seguidas pelo usuário para o
uso do espaço.
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§ 2°. A Secretaria Municipal de Cultura de Avaré tem a prioridade
máxima pela utilização das salas para a realização de atividades,
os demais usuários do espaço deverão se adequar e acatar quais-
quer ajustes de utilização que por ventura possam aparecer.
4- DOS VALORES PARA UTILIZAÇÃO DAS SALAS
Art. 6°. A locação das salas para entidades, empresas e particu-
lares fica sujeita à disponibilidade do Mapa de Agendamento de
cada sala e será cobrado a taxa de uso diário correspondente a
20 (vinte) UFMA, além de ser obrigação do locatário a destinação
de materiais descartáveis numa quantidade a ser acordada en-
tre as partes.
Parágrafo Único - a duração da locação de sala é estimada em
4 horas seguidas.
DA UTILIZAÇÃO DO AUDITÓRIO ELIAS DE ALMEIDA WARD
Art. 7°. A utilização do Auditório Elias de Almeida Ward do Centro
Cultural Esther Pires Novaes ficará sob a tutela do responsável
do Teatro Municipal.
5- DOS VALORES PARA UTILIZAÇÃO DO AUDITÓRIO
Art.8°. Segmentos artísticos culturais em Geral:
I. Sediados ou não neste município, que não efetuarem a co-
brança de ingresso, serão isentos da taxa de uso diário do
Centro Cultural Esther Pires Novaes.
II. Sediados no município de Avaré, que efetuarem a cobrança
de ingresso, será cobrado taxa de uso diário correspondente a
50 (cinquenta) UFMA e obrigados a destinarem ao espaço, ma-
teriais de limpeza, de higiene pessoal e copos descartáveis
numa quantidade a ser acordada entre as partes.
III. Sediados fora do município de Avaré, que efetuarem a co-
brança de ingresso, será cobrado a taxa de uso diário, corres-
pondente a 100 (cem) UFMA e obrigados a destinarem ao espa-
ço, materiais de limpeza, de higiene pessoal e copos descartáveis
numa quantidade a ser acordada entre as partes.
Art.9°. Escolas particulares de artes em geral:
I. Sediadas no município de Avaré, será cobrado taxa de uso
diário correspondente a 150 (cento e cinquenta) UFMA e obriga-
dos a destinarem ao espaço, materiais de limpeza, de higiene
pessoal e copos descartáveis numa quantidade a ser acordada
entre as partes.
II. Sediadas fora do município de Avaré, será cobrado a taxa de
uso diário correspondente a 200 (duzentos) UFMA e obrigados
a destinarem ao espaço, materiais de limpeza, de higiene pesso-
al e copos descartáveis numa quantidade a ser acordada entre
as partes.
Art.10. Escolas particulares, municipais, estaduais e federais:
I. Escolas particulares, sediadas ou não no município de Avaré,
será cobrado taxa de uso diário do Centro Cultural Esther Pires,
correspondente a 350 (Trezentos e cinquenta) UFMA e obriga-
dos a destinarem ao espaço, materiais de limpeza, de higiene
pessoal e copos descartáveis numa quantidade a ser acordada
entre as partes.
II. Escolas Municipais, estaduais e federais serão isentas da
taxa de uso diário do Centro Cultural Esther Pires Novaes sendo
apenas obrigadas a destinarem ao espaço, materiais de limpe-
za, de higiene pessoal e copos descartáveis numa quantidade a
ser acordada entre as partes.
Art.11. Particulares em geral (Pessoa Jurídica ou Pessoa Física):
I. Sediadas/residentes ou não no município de Avaré, será cobrado
taxa de uso diário do Centro Cultural Esther Pires Novaes, corres-
pondente a 400 (quatrocentos) UFMA e obrigados a destinarem ao
espaço, materiais de limpeza, de higiene pessoal e copos
descartáveis numa quantidade a ser acordada entre as partes.
Art.12 - Secretarias, Departamento Municipais, Estaduais e Fe-
derais
I. Serão isentas da taxa de uso diário do Centro Cultural
Esther Pires Novaes sendo apenas obrigadas a destinarem ao
espaço, materiais de limpeza, de higiene pessoal e copos
descartáveis numa quantidade a ser acordada entre as partes.
Art.13 - O uso do refeitório fica restrito e vinculado ao uso do
Auditório Elias de Almeida Ward ou ao evento que estiver ocor-
rendo no Centro Cultural Esther Pires Novaes e sua utilização
acarretará em uma taxa diária de 50 (cinquenta) UFMA.
Parágrafo Único - a cozinha não está equipada e sua utilização
poderá ser feita apenas com equipamentos elétricos, não sendo
possível equipamentos com gás GLP ou outros.
6- DO PAGAMENTO DA TAXA DE UTILIZAÇÃO DO AUDI-
TÓRIO ELIAS DE ALMEIDA WARD
Art. 14 - O pagamento da taxa de utilização deverá ser feito em
até 24 (vinte e quatro) horas da data de confirmação do
agendamento do evento mediante demonstrativo de depósito em
conta do Fundo Municipal de Cultura e comprovação do paga-
mento ao responsável do Auditório Elias de Almeida Ward.
§ 1°. O não cumprimento deste artigo acarretará cancelamento
do agendamento realizado.
§ 2°. Em caso de desistência após efetuar o pagamento, este
não será devolvido.

§ 3°. Todo aquele que agendou e não utilizou (mesmo pagando a
taxa de utilização) o Auditório Elias de Almeida Ward deverá
pagar uma multa no valor de 50 (cinquenta) UFMA na conta do
Fundo Municipal de Cultura e somente poderá utilizar novamente
o espaço desde que efetue e comprove o pagamento.
7- DA AGENDA DO AUDITÓRIO ELIAS DE ALMEIDA WARD
Art. 15 - Haverá, para organização das datas uma Agenda do
Auditório Elias de Almeida Ward, na qual serão marcados todos
os eventos a serem realizados no espaço.
Parágrafo único. A agenda de que trata esse artigo deverá ser
um documento público, para acesso e consulta de qualquer
interessado e, sob nenhuma hipótese, deverá sair das depen-
dências do Auditório Elias de Almeida Ward.
8- DO AGENDAMENTO DO AUDITÓRIO ELIAS DE
ALMEIDA WARD
Art. 16 - Todo pedido de agendamento para a utilização do Audi-
tório Elias de Almeida Ward deverá ser efetuado com antece-
dência mínima de 15 (quinze) dias, através de solicitação formal
ao responsável pelo espaço, ou a quem este indicar, que avali-
ará a possibilidade de acordo com a agenda e caso seja oficia-
lizada a utilização, ambos assinarão um termo de utilização e
responsabilidade onde constarão todas as informações neces-
sárias para o uso do espaço.
§ 1°. O responsável pelo Auditório Elias de Almeida Ward ou
quem este indicar, terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas para confirmar ou não o agendamento do evento.
§ 2°. Após a confirmação do agendamento, o responsável pelo
evento terá prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para
dirigir-se ao Auditório Elias de Almeida Ward a fim de assinar o
Termo de Utilização e Responsabilidade, com a taxa devidamen-
te quitada, quando for o caso.
§ 3°. Não serão permitidos agendamentos mensais superiores a
3 (três) dias consecutivos, sendo estes de sexta-feira a domin-
go; ou 4 (quatro) dias consecutivos, sendo estes de segunda-
feira a quinta-feira, para quaisquer eventos, com exceção de
eventos da própria Secretaria Municipal de Cultura de Avaré.
§ 4º. A Secretaria Municipal de Cultura terá prioridade nas esco-
lhas dos agendamentos das datas dos eventos constantes do
calendário oficial da cultura não se aplicando a esta os dispos-
tos no parágrafo anterior.
§ 5º. A agenda de reservas se abrirá trimestralmente, ou seja,
as reservas somente poderão ser efetuadas no período em que
estiver aberta: de 01 de janeiro a 31 de março, de 01 de abril a 30
de junho, de 01 de julho a 30 de setembro, e de 01 de outubro a
31 de dezembro.
§ 6º. O agendamento será feito nos 15 (quinze) dias úteis que
antecedem o início do trimestre, sendo obrigatória a presença
do interessado no ato.
9- DAS RESPONSABILIDADES DOS GRUPOS, ASSOCIA-
ÇÕES, ESCOLAS, ACADEMIAS, EMPRESA E SIMILARES
Art. 17 - Ficam a cargo daqueles que utilizarão o espaço do
Centro Cultural Esther Pires Novaes os seguintes itens:
I. Cumprir rigorosamente todas as determinações para a utiliza-
ção do Centro Cultural Esther Pires Novaes quanto à utilização
do espaço e seus equipamentos;
II. Para os espetáculos cênicos trazer o seu próprio técnico de
iluminação e sonorização para a operação, ficando a cargo do
técnico do Centro Cultural Esther Pires Novaes somente a mon-
tagem do equipamento e acompanhamento;
III. Respeitar os horários previstos para chegada no Centro Cul-
tural Esther Pires Novaes, conforme acordado no Termo de Uti-
lização;
IV. Alugar todos os equipamentos e outros materiais que não
constem na estrutura do Centro Cultural Esther Pires Novaes;
V. É proibida a retirada de todo e qualquer objeto pertencente ao
Centro Cultural Esther Pires Novaes de suas instalações;
VI. Nomear um responsável que assinará toda documentação
necessária a utilização do Centro Cultural Esther Pires Novaes e
será responsável por todo o grupo que representa;
10- DA RESPONSABILIDADE DO CENTRO CUL TURAL
ESTHER PIRES NOVAES
Art. 18 - Ficam a cargo do Centro Cultural Esther Pires:
I. Disponibilizar o técnico de luz e som para a montagem dos
equipamentos de iluminação e sonorização;
II. Respeitar o horário de funcionamento, ou seja, das 08h00 ao
meio dia e depois das 13h00 as 17h30 e após o horário de início
do evento até seu término, conforme Termo de Utilização.
III. Informar sobre todos os equipamentos do sistema de
Sonorização e Iluminação para o responsável pelo evento;
IV. Realizar vistoria nas instalações e equipamentos acompa-
nhado de responsável pelo evento;
11- DOS ENSAIOS NO AUDITÓRIO DO CENTRO CULTURAL
ESTHER  PIRES NOVAES
Art. 19 - Fica determinado que os interessados, poderão utilizar
o auditório do Centro Cultural Esther Pires Novaes para ensaios,

desde que haja disponibilidade na agenda;
§ 1°. O pedido de ensaio deverá ser oficializado, por ocasião do
agendamento e o responsável pelo auditório poderá ou não au-
torizar de acordo com a agenda de trabalho do espaço.
§ 2°. Nos ensaios não poderão ser utilizados os equipamentos
de sonorização e iluminação, salvo no ensaio geral a ser reali-
zado no dia do evento.
§ 3°. O ensaio deverá ser realizado no horário de funcionamento
do Centro Cultural Esther Pires Novaes.
§ 4°. O responsável do Auditório ou quem este indicar, poderá
desmarcar o agendamento de ensaio por motivos próprios com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.
12- DO MATERIAL UTILIZADO
Art. 20 - Não será permitido uso de qualquer material que venha
comprometer ou danificar as instalações do Centro Cultural Esther
Pires Novaes;
Art. 21 - Os adereços, equipamentos, figurinos ou outros per-
tences utilizados no evento deverão ser retirados no final do
período de realização do evento.
Parágrafo único. O Centro Cultural Esther Pires Novaes não se
responsabilizará por quaisquer objetos ou materiais deixados
no espaço.
13- DAS SANÇÕES
Art. 22 - Além das penalidades constantes neste regulamento, e
demais sanções existentes no ordenamento, jurídico aquele que
danificar as instalações ou equipamentos do Centro Cultural
Esther Pires Novaes deverá arcar com os reparos necessários
para refazer a integridade do dano;
§ 1°. Caso não sejam realizados os reparos acima, o responsá-
vel será penalizado com o pagamento de uma multa no valor dos
reparos, incluindo material utilizado, mão de obra empregada e
demais despesas necessárias.
§ 2°. Além da multa acima referida sofrerá a punição de não
utilização do espaço por até 1 (um) ano, contado da data do
pagamento da multa acima, além de outras sanções legais.
14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23- Este regulamento aplica-se a todos sem distinção.
Art. 24 - Os casos omissos ou mal definidos serão tratados e
resolvidos pelo responsável do Centro Cultural Esther Pires
Novaes e do Auditório Elias de Almeida Ward.
Art..25 - Este Regulamento entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Estância Turística de Avaré, 18 de agosto de 2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito

Ouvidoria Municipal

3711-2500
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DENUNCIE
VOCÊ SABIA  QUE PARA TODO SERVIÇO

TEM DE SER EMITIDA UMA NOTA FISCAL DE
SERVIÇO?

Essa Nota Fiscal é a garantia de poder reclamar
sobre um serviço mal feito.
Ajude o município para que possamos ajudar você !
Sentindo-se lesado e/ou tiver dúvidas nos mande
um e-mail: denuncia.fiscal@avare.sp.gov .br

DECRETO Nº 4.568, de 15 de agosto de 2016.
(Dispõe sobre a alteração de alínea do art. 35 do Decreto nº

1771/2008.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Artigo 1º - O inciso "g" do art. 35 do Decreto nº 1771/2008,
passa a ter a seguinte redação:-
Artigo 35 - Constituem obrigações das empresas de transporte
de passageiros:
g) Pagar a Concessionária, taxa de acostamento de ônibus que
para na plataforma, para embarque ou desembarque de passa-
geiros, correspondente a duas e meia (2,5) o valor máximo da
taxa de embarque estadual outorgado pela Artesp ou pela Pre-
feitura Municipal de Avaré
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal da Estância Turística de Avaré, aos 15 de agosto de 2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

PORTARIAS

Portaria nº 8.075, de 15 de janeiro de 2016.
(Dispõe sobre designação de pregoeiro e equipe de apoio e

dá outras providências.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO o disposto no inciso IV do artigo 3º da Lei
Federal nº 10.520, de 17/07/2002,
RESOLVE
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados como pre-
goeiros  e respectivamente membros da equipe de apoio da
Estância Turística de Avaré, durante o exercício de 2016, a eles
competindo conduzir as licitações públicas realizadas pelo Mu-
nicípio sob a modalidade de pregão presencial ou eletrônico:

SERVIDOR CARGO/EMPREGO MATRÍCULA
1 ANDREIA DE FATIMA FRAGOSO Assessor Técnico 8607
2 CAROLINA AP. FRANCO DE FREITAS Auxiliar Administrativo 8766
3 OLGA MITIKO HATA Auxiliar Administrativo 6941
4 FRANCIELE LOPES NOGUEIRA Auxiliar Administrativo 7719
5 MARIA LUIZA PEREIRA DIAS Auxiliar Administrativo 3058

Parágrafo Único:- Não sendo simultâneas as licitações, o prego-
eiro designado contará com o auxílio dos demais integrantes na
qualidade de membros da equipe de apoio.
Art. 2º  Os membros da Equipe de Apoio que atuarão no certame
serão, sempre, em um mínimo de 03 (três) integrantes.
Art. 3°  O Pregoeiro fica autorizado a convocar, além dos mem-
bros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica
do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores
da Fundação, técnicos da área, para auxiliar na análise das
propostas e documentos.
Art. 4º  Caberá ao pregoeiro, em especial:
I - coordenar o processo licitatório;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao
edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração;
III - conduzir a sessão pública na internet;
IV - verificar a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos no instrumento convocatório;
V - dirigir a etapa de lances;
VI - verificar e julgar as condições de habilitação;
VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
autoridade competente quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade
superior e propor a homologação.
Art. 6º  Caberá à equipe de apoio, dentre outras atribuições,
auxiliar o pregoeiro em todas as fases do processo licitatório.
Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a portaria nº 7.464 de 15 de janeiro de 2014.
Art. 8º Dê-se ciência aos interessados.
Estância Turística de Avaré, em 15 de janeiro de 2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito

PORTARIA Nº 7.991, de 1º de dezembro de 2015.
Dispõe sobre nomeação de membros da Comissão de

Licitação, no âmbito da Estância Turística de Avaré e dá
outras providências

PAULO DIAS NOVAES FILHO,  Prefeito da Estância Turística de
Avaré, no uso de suas atribuições, e
CONSIDERANDO disposto no art. 51, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993,
RESOLVE:
Art. 1º  Designar como integrantes da Comissão Permanente de
Licitações da Estância Turística de Avaré, os seguintes mem-
bros, cabendo a Presidência ao primeiro, e na sua ausência ou
impedimento, ao subsequente na ordem que se apresenta:

SERVIDOR CARGO/EMPREGO MATRÍCULA
1 OLGA MITIKO HATA Escriturária 6941
2 FRANCIELE LOPES NOGUEIRA Escriturária 7719
3 MARIA LUÍZA PEREIRA DIAS Escriturária 3058
4 CAROLINA AP. FRANCO DE FREITAS Escriturária 8766
5 ANDREIA DE FATIMA FRAGOZO Asses. Técnico 8607

Art. 2º. As decisões da Comissão Permanente de Licitação se-
rão colegiadas, com quórum mínimo de três membros.

Art. 3º A Comissão Permanente de Licitação será dotada de
autonomia administrativa e atuará sem subordinação hierárqui-
ca no exercício de suas atividades-fim.
Art. 4º Compete à Comissão Permanente de Licitação, além de
outras atividades previstas em lei e em regulamento, receber,
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relati-
vos às licitações e ao cadastramento de licitantes, e ainda:
I - coordenar os processos de Licitação;
II - confeccionar minutas de Editais e Contratos, submetendo-as
à apreciação e aprovação da Assessoria Jurídica;
III - definir e solicitar ao Departamento competente as publica-
ções necessárias na forma da legislação vigente;
IV - esclarecer as dúvidas sobre o Edital;
V - abrir o envelope com a documentação de habilitação, exami-
nar os documentos, elaborar ata da reunião e emitir relatório de
julgamento sobre a habilitação ou inabilitação;
VI - processar e julgar a fase de habilitação das propostas;
VI - abrir o envelope com a proposta comercial, examinar os
documentos, elaborar ata da reunião e emitir relatório de julga-
mento sobre a classificação ou desclassificação;
VII - habilitar, inabilitar, classificar ou desclassificar os partici-
pantes em desacordo com o edital;
VIII - julgar os recursos eventualmente interpostos em 1ª instância;
IX - requisitar parecer técnico e/ou jurídico, quando julgar ne-
cessário;
X - adotar outras providências que se fizerem necessárias.
Art. 5º Exaurido o prazo recursal e julgados todos os recursos
eventualmente interpostos, o resultado encontrado pela Comis-
são será levado à deliberação do Ordenador de Despesas, para
homologação e adjudicação, sem prejuízo das contingentes re-
vogações ou anulações quando necessárias.
Art. 6º Os membros da Comissão Permanente de Licitação res-
ponderão solidariamente por todos os atos praticados pela Co-
missão, salvo se a posição individual divergente estiver funda-
mentada e registrada em Ata lavrada na reunião em que tiver
sido tomada a decisão de acordo com o § 3º, do art. 51 da Lei nº
8.666/93.
Art. 7º O mandato dos membros da Comissão Permanente de
Licitação aqui nomeados será de 01 (um) ano, a contar da data
da publicação desta Portaria, vedada a recondução de sua tota-
lidade no período subsequente.
Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Art. 9º  Dê-se ciência aos interessados.
Estância Turística de Avaré, 1º de dezembro de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito

C O M U N I C A D O
REFERENTE A REDUÇÃO DE ALIQUOTA NO

IPTU-2017
MURO E CALÇADA

A Secretaria Municipal da Fazenda, comunica a todos os

contribuintes de IPTU e taxas de serviços urbanos em imó-

veis urbanos, situados na sede do município, que constru-

íram muro e calçada em imóveis não edificados e calçadas

em imóveis edificados, que efetuem a comunicação dessa

benfeitoria junto a Seção de Cadastro Imobiliário situada no

Centro Administrativo Municipal – Rua Rio Grande do Sul, nº

1.810 – Centro , horário de expediente, até o dia 30 de

Novembro do corrente ano, para usufruir de redução de

alíquota no IPTU para o exercício de 2.017, tudo conforme

dispõe o artigo 177 do Capítulo II e Parágrafos 5° e 6º do

artigo nº 192 do Capítulo I, tudo da Lei Municipal nº 136, de

30 de Dezembro de 2.010, que institui o Código Tributário do

Município.

Waldir Rodrigues Alves

Secretário Municipal da Fazenda

Cirene Gomes de Moraes

Superv .do Setor Cadastro Imobiliário
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CONFIRA OS NÚMEROS SOFRERAM ALTERAÇÕES:

Descrição Código Interno/Externo Secretaria Número ativo
Conselhos Tutelares 125 Interno Semads 3732 1199
Vigilância Sanitária 150 Interno Saúde 3733 3936
Disque Serviços 156 Interno Serviços 37111340
Disque Saúde 160 Interno Saúde 3711 2410
Disque Denúncia Sobre
Atos do Governo 161 Interno Administração 3711 2565
Ouvidorias Públicas 162 Interno Gabinete 3731 1449

TECNOLOGIA

Prefeitura cria códigos de telefone
para facilitar a vida do cidadão

Como forma de tornar o
atendimento ao público mais
eficaz e facilitar a vida do ci-
dadão, o Departamento de
Tecnologia da Informação da
Prefeitura da Estância Turís-
tica de Avaré criou números
de telefones de fácil memo-
rização. O usuário não preci-
sará mais digitar os prefixos
3711, 3732 ou 3733, os quais
foram substituídos por códi-
gos de utilidade pública de
apenas três dígitos.

Para falar no Conselho Tu-
telar, por exemplo, basta dis-
car 125 e não mais o telefone
3732-1199. Outros telefones
estão sendo alterados como

os da Vigilância Sanitária, que
passa a ser o 150; o do "Disque
Serviços" (Secretaria Munici-
pal de Serviços) agora é o 156;
do "Disque Saúde" é o 160, do
"Disque Denúncia Sobre Atos
do Governo" é o 161 e o da
Ouvidoria Municipal, o 162.

A criação desses números
visa facilitar a memorização
e eliminar confusão na troca
de números no momento da
discagem. O Departamento
de Informática observa que
os novos códigos, entretan-
to, podem apresentar inici-
almente problemas nessa
fase experimental de sua
implantação.

DISK SAÚDE
ATENDIMENTO DE

SEGUNDA A SEXTA DAS 8H ÀS 14H

3711.2410

ESPORTES

Xadrez promove a
2ª Copa da Amizade

Com apoio da Liga Regional de Xadrez, o Xadrez Avareen-

se organiza no próximo domingo, 28 de agosto, a partir das

9h, a 2ª Copa Amizade. O evento terá lugar no Instituto Fede-

ral São Paulo (Campus Avaré), que fica na Avenida Professor

Celso Ferreira da Silva, 1333, no Jardim Europa.

As inscrições devem ser feitas pelo site

www.xadrezavareense.com.br até a sexta-feira, dia 26. O

pagamento da taxa de R$ 10,00 deve ser feito no dia do even-

to. Menores de 10 anos não pagam.

O torneio será disputado em 5 rodadas no tempo de 21

minutos e valerá para o ranking da Liga Regional de Xadrez.



MEIO AMBIENTE
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A Secretaria Municipal do
Meio Ambiente está atuan-
do para disciplinar o descar-
te correto de resíduos na Usi-
na do Resíduo de Construção
Civil (URCC), situada na Ave-
nida João José Contrucci s/nº,
próxima ao Aeroporto Esta-
dual Avaré/Arandu Coman-
dante Luiz Gonzaga Lutti.

Empresas do segmento
estão sendo informadas da
importância da prática corre-
ta no ato do descarte. O co-
municado da Secretaria re-
força na Usina só é permiti-
do o descarte de caçambas
contendo tijolos, telhas, blo-

Prefeitura orienta caçambeiros sobre
descarte correto de entulho

cos de cerâmica, concreto
em geral, pré-moldados, ar-
gamassas, pedras, rochas,
restos de cimento e cal, re-
boco, manilhas, etc (resídu-
os definidos como entulho
de acordo com a Resolução
nº 307 do Conselho Nacional
do Meio Ambiente - CONA-
MA), que estabelece diretri-
zes, critérios e procedimen-
tos para a gestão dos resídu-
os da construção civil.

Entulhos considerados
mistos (ferragem em geral,
esquadrias metálicas, alumí-
nios, cobre, madeiras, tubu-
lações em geral, fiação elé-

trica, latas, pince, rolos de
pintura, amianto, gesso) de-
verão ser colocados obriga-
toriamente por cima do en-
tulho disposto na caçamba
para serem descarregados
separadamente em local de
armazenamento.

Os resíduos colocados na
caçamba deverão respeitar o
limite máximo de suas di-
mensões. Para depósito na
Usina de Reciclagem de En-
tulho, deverá ser observado
os seus horários de funciona-
mento: segunda a sexta-fei-
ra, das 7h30 às 17h e aos sá-
bados, das 7h30 às 12h.

O QUE A USINA NÃO RECEBE?
Na Usina não é permitido

o descarte de lixo domésti-
co ou orgânico, embalagens
em geral (plásticas, sacos de
papel ou papelão, cimento
e cal e plásticos em geral).
Esse tipo de resíduo deve
ser destinado ao Aterro Sa-
nitário Municipal, na Estra-
da Municipal AVR-342, Fa-
zenda Humaitá, bairro Água
da Jacutinga. Além disso,
esses resíduos, desde que
bem acondicionados e dis-
postos na frente das resi-
dências serão recolhidos
pelo serviço de coleta de

lixo. Resíduos oriundos de
limpeza de terreno e poda,
galhos, mato, grama, tron-
cos, raízes, solo e os inserví-
veis, sofá, armário, colchão,
móveis em geral, deverão
ser colocados em caçambas
próprias e levados ao Ater-
ro Sanitário Municipal.

 L ixo eletrônico, l ixo
hospitalar, lâmpadas fluo-
rescentes, óleo de cozinha,
baterias e pilhas e outros
materiais deverão ser des-
cartados sob orientação da
Secretaria Municipal  do
Meio Ambiente (3711-
2553).

A Coordenadoria de As-
sistência Técnica Integral
(CATI), com a participação
do Instituto de Economia
Agrícola (IEA), realizará o
Levantamento Cadastral
das Unidades de Produção
Agropecuária (LUPA) para
atualizar os dados agrope-

AGRICULTURA

A PREFEITURA
QUER OUVIR VOCÊ!

Faça sua sugestão de melhorias
ou solicite serviços para o seu bairro

3711.2500 - Ouvidoria

CATI fará levantamento cadastral
de produção agropecuária

cuários dos produtores rurais
da Estância Turística de Ava-
ré.

De posse dessas informa-
ções, a Secretaria de Estado
da Agricultura e Abasteci-
mento pretende definir e vi-
abilizar políticas públicas em
prol dos produtores e da agri-

cultura paulista.
Os coordenadores pedem

aos proprietários rurais para
receber os pesquisadores, os
quais estarão devidamente
identificados. É importante
que lhes sejam disponibili-
zadas todas as informações
requeridas pelo questioná-

rio. Os dados individuais, si-
gilosos, não serão divulga-
dos.

A atualização de dados
visa obter o retrato fiel da
realidade da agricultura e
pecuária de São Paulo. As-
sim a Secretaria de Estado
da Agricultura e Abasteci-

mento poderá aprimorar
o atendimento aos pro-
dutores, fornecendo aos
mesmos informações,
serviços e atualização de
procedimentos,  novas
formas de manejo e
aperfeiçoamento de pes-
quisas.


